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EXCELENTÍSSIMO(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DO NATAL - RN 
 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
 
PEDIDO DE PERÍCIA MÉDICA 
 
 
 

 
 
SANDRO JOSÉ FERNANDES DA SILVA, brasileiro, natural de 

Maceió/AL, casado, portador da Cédula de Identidade nº 002.925.708 
SSPDS/RN, inscrito sob o CPF nº 662.157.904-78, neste ato representado por sua 
esposa, curadora, MARIA JOELMA DA SILVA FREIRE FERNANDES, 

brasileira, natural de Maceió/AL, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 
003.313.101 SSPDS/RN, inscrita sob o CPF nº 940.604.954-68, ambos residentes e 
domiciliados na Rua Alta Alves Roberto, n°530, Nova Esperança, 
Parnamirim/RN, CEP: 59.144-000, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, por intermédio do seu advogado in fine assinado, este com escritório 
profissional na Avenida prudente de Morais, nº 3151, Ed. Multi Empresarial, 
Sl.102, Lagoa Seca, Natal/RN, CEP 59.022-310, TEL: (84) 3206-3717, onde recebe 
intimações, com fulcro no art. 3º da Lei 6.194/74 e demais disposições legais 
aplicáveis à matéria, propor a presente. 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 
 
em face de BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, pessoa jurídica de 
direito privado, com endereço para notificações na Av. Prudente de Morais, nº 
4022, Lagoa Nova, Natal - RN, CEP: 59.056–200, CNPJ nº 33.055.146/0001-93, 
www.bradescoautore.com.br, pelas razões fáticas e jurídicas a seguir 
expendidas: 
 

I 
DOS FATOS 

 
No dia 20 de março de 2015, por volta das 19h00min, o Autor 

trafegava pela Avenida Rosa Fernandes, Bairro Nova Esperança, no município 
de Parnamirim/RN, conduzindo a motocicleta HONDA/CG 125 FAN, de placa 
MXP-4542, quando, um animal (cavalo) executou uma travessia repentina na 
via, não havendo tempo hábil para desvio, ocasionando a colisão entre ambos, 
razão pela qual o levou a perder o controle da direção, vindo a cair ao solo. 
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Com o forte impacto ao chão, o Autor ficou gravemente ferido, foi 
socorrido por uma equipe do SAMU e levado para o Hospital Monsenhor 
Walfredo Gurgel, nesta capital. Após receber os primeiros atendimentos 
médicos, foi diagnosticado com traumatismo crânio encefálico grave, além de 
trauma na coluna cervical e trauma em ombro esquerdo sendo submetido a 
tratamento conservador com imobilização e uso de sintomáticos, permanecendo 
internado por alguns dias.  

  
                         Hoje, o Autor encontra-se com distúrbio comportamental, assim 
como limitação em seus movimentos em razão das sequelas como 
traumatismo craniano, hemorragia subaracnóide devido ao traumatismo 
craniano, e outros transtornos mentais devido à lesão e disfunção cerebral,  
prejudicando-o na realização de usas atividades laborais e cotidianas, bem 
como em quaisquer outas atividades da sua vida civil. 
 

Devido a tais limitações e impedimentos, foi promovida ação de 
interdição perante o juízo da 1ª Vara de Família de Parnamirim, o qual 
tramita sob o número 0805421-35.2015.8.20.5124, onde foi reconhecida a 
incapacidade plena do Autor para administrar sua vida, tendo sido concedida 
Curatela Provisória em favor de sua esposa, que o representa nestes autos. 
Naquela oportunidade, O Autor foi submetido a perícia médica detalhada, 
que concluiu pela sua incapacidade total, devendo aquela prova ser utilizada 
para fins de demonstração da invalidez total do Autor, e o consequente 
deferimento da diferença da indenização do seguro DPVAT.  

 
Os ferimentos sofridos no acidente foram de natureza gravíssima, 

de modo a deixar o Autor acometido da debilidade permanente acima 

descrita, a qual foi constatada após ser submetido a Exame com médico 
particular e perícia médica judicial no bojo do processo supra citado, além de 
perícia com médico contratado pelo Convênio de Seguradoras do Seguro 
DPVAT, o que o tornou merecedor de parte da indenização que ora pleiteia. 

 
Em 24 de agosto de 2015, após encaminhar pedido de indenização 

por invalidez perante uma das seguradoras participantes do consórcio DPVAT, 
o Autor recebeu a quantia de R$ 8.437,50 (oito mil, quatrocentos e trinta e sete 
reais e cinquenta centavos). Assim, resta uma diferença de R$ 5.062,50 (cinco 

mil, e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), a que o Autor faz jus, o que 
se demonstrará pelos fundamentos jurídicos que se seguem. 

 
II  

DO DIREITO 
DA SUBSUNÇÃO DO CASO CONCRETO À NORMA 

 
Preliminarmente, chamo a atenção de Vossa Excelência para a 

tempestividade da presente demanda, vez que, da data da ocorrência do 
sinistro até o presente momento não transcorreram os três anos de que trata o 
Código Civil de 2002 para o ajuizamento da competente ação de cobrança da 
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indenização do seguro ora em tela. Desta feita, resta demonstrado que a 
presente ação é absolutamente tempestiva. 

 
Ultrapassada a matéria preliminar, passa-se a enfrentar o mérito 

da presente demanda, o que não requer maiores esforços. 
 
A Lei nº 6.194/74 fez nascer o Seguro Obrigatório DPVAT, criado 

para amparar as vítimas de acidentes causados por veículos automotores de 
vias terrestres. Para tanto, foi criado um consórcio de seguradoras privadas, 
responsável pela administração da verba arrecadada com o pagamento desse 
seguro, o que é feito por proprietários de veículos no momento do 
licenciamento anual junto ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN. 
Trata-se, inclusive, de condição essencial para que os veículos possam transitar 
pelas vias rodoviárias do país. 

 
Esse convênio é responsável, especificamente, pelo pagamento 

das indenizações previstas na lei supracitada para os casos de morte, invalidez 
permanente ou despesas de assistência médica que tenham tido origem em um 
sinistro daquela natureza. 

 
O art. 3º, II, da Lei 6.194/74, contempla que: 
 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º (DPVAT) compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
“II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – 
no caso de invalidez permanente” 
 

Desse mandamento legal extrai-se que, sempre que ocorrer um 
acidente envolvendo veículos do qual resultem danos pessoais tais quais os 
descritos pela norma em comento, nasce, paralelamente, a responsabilidade 
desse consórcio de seguradoras de indenizar as vítimas. Não há dúvida de que 
se está a comentar de responsabilidade solidária entre as seguradoras 
participantes do consócio, o que significa dizer que os interessados podem 
requerer de qualquer uma delas, a integralidade de sua indenização, senão 
vejamos: 

"INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - 
SEGURO OBRIGATÓRIO - DENUNCIAÇÃO DA 
LIDE - DIREITO DE REGRESSO - LEI N. 6.194/74. A 
falta de contratação do seguro obrigatório ou de 
pagamento do prêmio pelo proprietário do veículo não 
impede o recebimento da indenização a que faz jus a 
vítima de acidente automobilístico, podendo o 
ressarcimento ser reclamado junto a qualquer 
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seguradora participante do convênio DPVAT, criado 
pela resolução 06/86 do Conselho Nacional de Seguros 
Privados. Ao consórcio constituído pelas sociedades 
seguradoras é garantido nos termos do art. 7º, § 1º, da Lei 
n. 6.194/74, com a nova redação dada pela Lei n. 
8.441/92, o direito de regresso contra o proprietário do 
veículo, em face de sua omissão no dever legal de contratar 
o seguro obrigatório". (DJMG de 07.05.96 - 
Jurisprudência Informatizada Saraiva n. 08). (grifos e 
destaques nossos). 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. COBRANÇA. QUANTIAS 
INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de 
cobrança de quantias indenizatórias a titulo de seguro 
obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatório que se fez 
correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 
8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, 
que, inclusive, não nega o dever de indenizar a autora, 
apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência 
do consórcio de empresas seguradoras tornou 
possível reclamar-se a indenização de qualquer uma 
das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da 
provimento para reformar a sentença de primeiro grau. 
(APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cód. 
96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: 
ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96). (Grifos e 
destaques nossos). 

Ainda que o veículo causador do sinistro seja identificado, bem 
como sua respectiva seguradora, à vítima, ainda assim, é facultada a escolha 
dentre as seguradoras consorciadas, acionando qualquer uma delas para 
realizar o pagamento da indenização. Entretanto, é resguardado o direito de 
regresso da Requerida contra o proprietário do veículo causador do acidente. 
Nesse sentido v. APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3/TAMG. Cód. 
96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - 
Julg: 19/09/96. 

 
Importante destacar a existência do interesse processual da parte 

autora, representado pela sua discordância do resultado do processo 
administrativo que se submeteu, e que, a seu ver, lhe pagou indenização 
inferior à devida em razão da sequela que apresenta, o que é corroborado pela 
documentação médica acostada. A esse respeito, os Tribunais Pátrios já vem 
sedimentando o entendimento de que é cabível à vítima de acidente de trânsito 
o pedido de complementação judicial da sua indenização, como se faz no 
presente caso: 
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL – ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO – 
FATO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO NOVO 
CÓDIGO CIVIL. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 
INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO 
DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 
PAGAMENTO VIA ADMINISTRATIVA - 
RECEBIMENTO - QUITAÇÃO - RAZÃO QUE 
NÃO IMPEDE A PARTE DE PLEITEAR A 
DIFERENÇA EM JUÍZO A QUALQUER 
SEGURADORA - PROVA COMPLEXA PARA 
AFERIÇÃO DA EXTENSÃO DO SINISTRO. 
INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS. 
COMPETÊNCIA ADMITIDA. LAUDO PERICIAL 
FIRMADO POR MÉDICOS- LEGISTAS, 
PERITOSDO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
TÉCNICO – CIENTÍFICA. RESOLUÇÃO DO CNSP. 
SUJEIÇÃO À HIERARQUIA DE NORMAS. 
PREVALÊNCIA DA LEI. CABIMENTO DO 
SALÁRIO MÍNIMO PARA QUANTIFICAÇÃO DO 
VALOR RESSARCITÓRIO. PRECEDENTES DESTA 
TURMA. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO 
ESTABELECIDA COM CRITÉRIO. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1) - O direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada 
marcam a segurança e a certeza das relações que, na 
sociedade, os indivíduos, por um imperativo da 
própria convivência social, estabelecem. Assim, se o 
acidente de trânsito que vitimou a vítima ocorreu na 
vigência do antigo Código Civil, que previa a 
prescrição vintenária, o novo Código, sendo 
posterior, portanto, à ocorrência do fato, sob pena de 
inconstitucionalidade, não poderá retroagir, 
atingindo o ato jurídico perfeito, o direito adquirido 
e a coisa julgada. 2) - O art. 7º, da Lei nº 6.194/74, 
determina que, em se tratando do seguro 
denominado DPVAT, pelo fato de existir um 
consorcio obrigatoriamente, constituído por todas as 
seguradoras que realizam operações referentes a 
seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal 
consórcio será parte legítima para figurar no pólo 
passivo de demanda que vise o recebimento de 
indenização relativa ao seguro obrigatório, pouco 
importando se a quitação parcial foi efetuada por 
outra seguradora. 3) - Tendo a companhia de 
seguros efetuado o pagamento da indenização 
administrativamente, pode a parte interessada 
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pleitear em juízo a complementação do valor 
recebido. 3.1) - O recibo de quitação outorgado de 
forma plena e geral, mas relativo à satisfação 
parcial do quantum legalmente assegurado pelo art. 
3º da Lei nº 6.194/74, não se traduz em renúncia a 
este, sendo admissível postular em juízo a sua 
complementação.4) - Lesão de caráter permanente - 
Comprovação do resultado através de laudo pericial 
expedido por médicos – legistas do Departamento de 
Polícia Técnico – Científica. 5) - Conforme 
entendimento jurisprudencial, são competentes os 
juizados especiais para conhecer e julgar ações de 
indenização decorrentes de acidente de trânsito, não 
havendo que se falar em prova complexa. 6) – As 
resoluções do CNSP devem ser afastadas, haja vista 
suas sujeições hierárquicas à lei. 7) - Fixação de 
quantum indenizatório baseado no convencimento 
do Magistrado, decorrente da livre apreciação das 
provas carreadas aos autos. 8) - Valor proporcional à 
extensão dos danos e adequado às capacidades das 
partes. 9) - Recurso conhecido e improvido. Sentença 
confirmada. 

 
Não há que se negar a existência e a gravidade do acidente do 

qual foi vítima o Autor, o qual lhe resultou inúmeras consequências físicas 
lastimáveis. A invalidez permanente e o nexo de causalidade entre o acidente e 
as lesões sofridas por ele estão amplamente comprovados por todos os 
documentos juntados a esta inicial. 

 
Quanto à primeira, os documentos médicos acostados, e, 

principalmente, o Exame com médico particular que atendeu o Autor, 
descrevem com riqueza de detalhes todo o infortúnio suportado pelo mesmo 
após o acidente. Da análise de tais documentos, resta patente e cristalino o alto 
grau de debilidade física ocasionado pelo sinistro ora em debate, motivo pelo 
qual não se pode cogitar a possibilidade de ser a Requerida condenada a pagar 
a indenização devida em grau inferior ao máximo. 

 
Outro requisito exigido pela norma em comento é a prova do nexo 

de causalidade entre as lesões e o acidente, o que pode ser demonstrado tanto 
pela Documentação Hospitalar, Laudo Médico, assim, como pelo Boletim de 
Ocorrência Policial acostado. 

 
Da análise de todos esses documentos restam cristalino e patente 

que o Autor enquadra-se, perfeitamente, em uma das hipóteses de cobertura do 
Seguro Obrigatório – DPVAT, qual seja a constante no art. 3º, II, da Lei nº 
6.194/74, o qual impõe o pagamento de indenização de até R$ 13.500,00, nos 
casos de invalidez permanente. Por se ter demonstrado o alto grau de 
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debilidade que acomete o Autor, e a sua consequente incapacitação para o 
trabalho, não se pode cogitar a possibilidade de ser a Requerida condenada a 
pagar a indenização devida em grau inferior ao máximo. 

 
Com efeito, o seguro obrigatório – ao contrário dos demais 

contratos desta natureza – é regulamentado por legislação específica, sendo a 
indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto, então, afirmar que as 
partes não podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez da 
norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por objetivo a 
proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. 

 
Como dantes já afirmado, esse tipo de contenda resume-se à 

capacidade da parte autoral conseguir reunir o feixe de provas que demonstre o 
nexo de causalidade entre o resultado invalidez e o acidente de trânsito que a 
ocasionou. O deferimento da indenização em sede de processo administrativo já 
desincumbiu a parte Autora dessa tarefa, reconhecendo o seu direito, limitando 
o objeto desta demanda à apuração do quantum indenizatório. 

 
A tabela de invalidez incorporada na Lei nº 6.194/74, em 2009, 

serviu para estabelecer os parâmetros de fixação da indenização do Seguro 
DPVAT. A jurisprudência potiguar, utilizando o balizamento legal, vem 
entendendo que não é permitida a dupla graduação, o que tem imposto a 
fixação das indenizações nos patamares máximos previstos para cada sequela, 
consoante se verifica do entendimento uniformizado pelas turmas recursais 
deste Estado:  

 
EMENTA: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA. CABIMENTO EM CASO DE 
EXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIA ENTRE DECISÕES 
PROFERIDAS POR TURMAS RECURSAIS ACERCA 
DE QUESTÕES DE DIREITO MATERIAL. DIRETO 
CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. DEBILIDADE PERMANENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT. 
SINISTRO OCORRIDO EM 16/01/2009, DATA 
POSTERIOR À VIGÊNCIA DA MP 451/2008, 
CONVERTIDA NA LEI Nº 11.945/2009, A QUAL 
PASSOU A GRADUAR A EXTENSÃO DAS PERDAS 
ANATÔMICAS OU FUNCIONAIS, CONFORME A 
TABELA ANEXA. PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO PARCIAL. EXISTÊNCIA DE 
LAUDO OFICIAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 
DIFERENÇA ENTRE O VALOR TABELADO PARA O 
CASO, DE 50% DO VALOR INDENIZATÓRIO E A 
QUANTIA RECEBIDA ADMINISTRATIVAMENTE. 
IMPOSSIBILIDADE DE GRADUAR ALÉM DA 
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PREVISÃO LEGAL. INCIDENTE DE 
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.  
Diante da existência de divergência entre os 
entendimentos das Turmas Recursais sobre a aplicação do 
permissivo de proporcionalidade às perdas anatômicas ou 
funcionais abaixo dos percentuais legalmente previstos, 
decorrentes dos acidentes ocorridos posteriormente à 
edição da MP 451/2008, deve ser firmada a 
interpretação de que é vedada a graduação abaixo do 
percentual previsto na tabela anexa à Lei 6.194/74, 
após a alteração promovida pela Medida Provisória 
451/2008, posteriormente confirmada com a Lei 
11.495/2009, devendo ser aplicada a tabela para 
cálculo de indenização de forma estrita. (IUJ 
2010.900764-0, Turma de Uniformização dos Colégios 
Recursais dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da 
Fazenda Pública do Estado do Rio Grande do Norte, 
Relatora para acórdão Juíza Virgínia Rêgo Bezerra, 
julgado em 19.08.2011) 

Frise-se que em se tratando de seguro pessoal, como no caso em 
exame, não se pode investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a 
vida ou a redução da capacidade produtiva não é passível de perfeita 
estimativa econômica, consoante estabelece o art. 789 do novel Código Civil, o 
que atentaria ao princípio da dignidade humana. 

 
Não restando mais nada a se demonstrar ou provar, eis que todas 

as exigências legais foram amplamente atendidas, tem-se que a conjugação dos 
fatos aqui narrados com o direito ora esposado é suficiente para sustentar a 
pretensão do Autor de obter o que lhe é assegurado por lei. Sendo assim, vem à 
presença de Vossa Excelência para obter a plenitude do pleito que se segue. 
 

III  
DO PEDIDO 

 
ANTE O EXPOSTO, é a presente ação para requerer: 
 
a) a dispensa da audiência de mediação/conciliação em razão da 

provável insistência por parte da Seguradora Ré na produção de prova pericial 
prévia; 

 
b) a citação da Requerida, para, querendo, apresentar defesa, sob 

pena de revelia e confissão, acompanhando o feito em todos os seus ulteriores 
atos, até final decisão que haverá por declarar a procedência da ação, 
condenando a Requerida no quantum pedido; 
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c) seja o Autor submetido à perícia médica, através de médico 
nomeado por esse juízo e bancado pelo Estado ou pela Ré, a fim de se constatar 
a invalidez permanente já alegada por esta parte e devidamente demonstrada 
em Documentação Hospitalar e Laudo Médico, caso a perícia médica acostada 
nos autos não seja suficiente para a comprovação das sequelas e do nexo de 
causalidade; 

 
d) seja julgada totalmente procedente a presente ação para 

condenar a Requerida ao pagamento de R$ 5.062,50 (cinco mil, e sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos), consoante determinado pela Lei n.º 6.194/74, 
art. 3º, b, em favor do Autor, devidamente corrigido desde a data do sinistro e 
com a incidência de juros legais contados da citação; 

 
e) a condenação da Ré ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como em honorários de sucumbência na ordem de 20% sobre 
o valor da condenação, desde que esse jamais seja inferior a um salario mínimo, 
caso em que deverá ser fixado por arbitramento, nos termos do artigo 85° 
parágrafo 8° do Código do Processo Civil;  

 
f) por fim, conceda ao Autor o benefício de postular sob o manto 

da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, por não ter 
suporte financeiro para arcar com as despesas processuais. 

 
Protesta-se por provar o alegado com o uso de todos os meios em 

direito admitidos, na oportunidade da realização da audiência de instrução e 
julgamento e demais momentos que se faça necessário, em especial de perícia 
médica, a qual deverá ser deferida de plano por esse juízo. 

 
Dá-se à causa o valor de R$ 5.062,50 (cinco mil, e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos). 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

 
Natal – RN, 20 de novembro de 2017 

 
 
 

GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEIÇÃO 
Advogado – OAB-RN nº 680-A 

 

 

 

QUESITAÇÃO AOS PERITOS: 
 

01. Quais os ferimentos sofridos pelo Autor quando da ocorrência do 
acidente automobilístico narrado nos autos? 
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02. Da ofensa sofrida resultou perda, inutilização ou comprometimento de 

órgão, membro, sentido ou função? 
 

03. Desses ferimentos resultou debilidade ou deformidade física 
permanente, ou incapacidade permanente para o trabalho no Autor? 
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23/11/2017 2a Via de Fatura

NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DO RIO GRANDE DO NORTE 
RUA MERMOZ, 150, BALDO, 
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE 
CEP 59025-250 
CNPJ 08.324.196/0001-81 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0 

 
www.cosern.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 
Ligações Gratuitas: 

-TELEATENDIMENTO COSERN: 116 
-Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 

-Ouvidoria 0800 084 0404 
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte 

ARSEP: 0800 727 0167 -Ligação Gratuita de telefones fixos 
Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167 

Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis 

DADOS DO CLIENTE  

SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA 

CPF: 662.157.904-78     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

RUA ALTA ALVES ROBERTO 530 

NOVA ESPERANCA/AREA URBANA 
59144-280 PARNAMIRIM RN

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.cosern.com.br

DATA DE VENCIMENTO 

31/08/2017 

TOTAL A PAGAR (R$) 

13,96

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
21/08/2017 

 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

24/08/2017 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
000954532 

 

Série: U

CONTA CONTRATO 
007005659323 

Nº DO CLIENTE 
3010304933 

Nº DA INSTALAÇÃO 
0002200711 

CLASSIFICAÇÃO 
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL 

Monofásico

RESERVADO AO FISCO 
68BB.82E3.A3CB.2A87.2A0D.E2E8.59A0.3861

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh) 30,00 0,44482281 13,34

Acréscimo Bandeira AMARELA   0,21

Acréscimo Bandeira VERMELHA   0,62

Compensação DIC Trimestral 02/17   0,21-

TOTAL DA FATURA 13,96

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
0,00 0,00 14,17 1,07 0,15 14,17 4,96 0,70

Comunicamos o não pagamento da(s) conta(s) de energia citada(s): 

Vencto Dt Reav Valor     Vencto Dt Reav Valor

27/07/17 24/08/17 55,60     29/05/17 21/06/17 89,60

28/06/17 20/07/17 72,75     

Em caso de não pagamento do débito, o fornecimento de energia poderá ser suspenso, bem 
como poderá ocorrer sua inclusão nos registros de restrição de crédito do SPC e SERASA, 
com abrangência nacional. Este comunicado não substitui o aviso de débitos anteriores bem 
como não abrange débitos em discussão judicial que poderão ser cobrados após o fim do 
processo. 

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh) 0,41800000

HISTÓRICO DO CONSUMO 
kWh

AGO 17 ||||||| 30
JUL 17 ||||||||||||||||||||| 83
JUN 17 ||||||||||||||||||||||||||||| 113
MAI 17 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 138
ABR 17 |||||||||||||||||||||||||||||||| 127
MAR 17 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 139
FEV 17 ||||||||||||||||||||||||||||||||| 128
JAN 17 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 142
DEZ 16 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 154
NOV 16 ||||||||||||||||||||||||||| 106
OUT 16 |||||||||| 42
SET 16 |||||||||| 38
AGO 16 |||||||||||| 46

Faturado pelo mínimo da fase 
- Custo de Disponibilidade, 
Artigo 98, Resolução ANEEL 
414/2010. 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO 
MEDIDOR

TIPO DA 
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº 
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO 

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000002120835184 CAT 15/08/2017 3.240,00 21/08/2017 3.240,00 6 1,00000 0,00 0,00

000000002120835184 CAT 20/07/2017 3.220,00 15/08/2017 3.240,00 26 1,00000 0,00 20,00

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 20/09/2017

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR 
APURADO

META 
MENSAL

META 
TRIM.

META 
ANUAL

jun/2017

DIC-No.de horas sem Energia PASSAGEM DE AREIA 0,00 5,31 10,62 21,25
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,30 6,60 13,20
DMIC-Duração máxima de 
interrupção continua

0,00 3,03 0,00 0,00

DICRI-Duração de 
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  5,85

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie. 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Vermelha. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês 
Isenção do ICMS conforme Art. 14, do RICMS-RN. 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento, 
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão. 

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO 

007005659323

MÊS/ANO 

08/2017

TOTAL A PAGAR(R$) 

13,96

VENCIMENTO 

31/08/2017

TALÃO DE PAGAMENTO 
 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838100000000  139600384073  005659323207  008739164738   AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0854654-11.2017.8.20.5001
Parte Autora: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

Parte Ré: BRADESCO SEGUROS S/A

- D E S P A C H O -

 

Do exame sobre a admissibilidade processual da presente demanda, vejo que a exordial está a
preencher todos os requisitos, formais e substanciais, indispensáveis à instauração da relação processual.

, eis que presentes os requisitos para a sua concessão,Defiro o pedido de gratuidade de justiça
conforme estabelece o art. 4º, da Lei nº 1.060/50.

Designe-se audiência preliminar de conciliação ou de mediação, observando a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, nos termos do que dispõe o art. 334,  do NCPC. caput (DPVAT)

Intime-se a parte autora, por seu advogado.

Cite-se a parte demandada, pessoalmente ou por meio do seu representante legal ou procurador
(art. 242 do NCPC), para comparecimento a audiência, oportunidade a partir da qual, na ausência de
autocomposição, ou em caso de não comparecimento de qualquer das partes, iniciará o prazo legal de 15
(quinze) dias úteis para o réu apresentar contestação.

Advirta-se que as partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e
o não comparecimento injustificado à referida audiência é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça com fixação de multa nos termos do que preceitua o art. 334, §8º do NCPC.

Cumpra-se. P.I.

Natal, 24 de novembro de 2017

ÉRIKA DE PAIVA DUARTE TINÔCO
 Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP:
59064-972

Processo:  0854654-11.2017.8.20.5001
Parte Autora: AUTOR: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA
 

Parte Ré: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

DECISÃO

 

 

 

 

Chamo o feito a ordem para tornar parcialmente sem efeito os termos do comando judicial
vinculado ao ID nº 13338485, ao tempo em que determino adoção das seguintes providências:

 

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, , com as advertências legais, de todos osdetermino a citação da parte ré
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem

.ainda indicar o assistente

 

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
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apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico, e, em igual prazo acostar aos autos
comprovante de residência atualizado.

 

Requerida a realização de perícia, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida
prova, , devendo, após intimadas ascuja data e horário serão designados pela Secretaria deste Juízo
partes,  para o referido ato processual, serem os presentes autospor seus respectivos patronos,
encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE/PERÍCIA /CEJUSC/DPVAT”, para os colimados fins.

 

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, o qual deverá responder
aos quesitos formulados pelas partes, , no prazo sucessivo deficam desde já intimadas as partes para
30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, 
apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente,

.desinteresse na conciliação

Após manifestação das partes, remetam-se os presentes à unidade jurisdicional de origem.

Não comparecendo a parte autora à perícia, devem os presentes serem remetidos à unidade
jurisdicional de origem, devendo a Secretaria deste juízo certificar o transcurso em branco do prazo de
30(trinta) dias, procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de
05(cinco) dias, dar andamento ao feito, sob pena de extinção(CPC, art. 485, inc.III).

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Minis té r io  Públ ico ,  pe lo  prazo  de  05(c inco)  d ias .

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

NATAL  /RN, 13 de junho de 2018

ELANE PALMEIRA DE SOUZA
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 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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MM Juíza,

Ciente da decisão proferida por este Juízo, que o presente feito siga conforme o disposto no ato decisório.

 

Natal, 03 de agosto de 2018.

Rozana Cristina Fagundes de Lima

23º Promotor de Justiça em substituição legal
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo: 0854654-11.2017.8.20.5001

Parte autora:SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA 

Parte ré:BRADESCO SEGUROS S/A

CARTA DE CITAÇÃO

Ao(À) Senhor(a) Representante Legal da Seguradora BRADESCO SEGUROS S/A

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: Avenida Prudente de Morais, 4022, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59056-200

De ordem de Sua Excelência a Senhora ELANE PALMEIRA DE SOUZA, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível da
Comarca de Natal, na forma da lei.

Pela presente, extraída dos autos do processo supra identificado, na conformidade do ato judicial e da petição
inicial, cujas cópias seguem anexas, fica Vossa Senhoria , para, querendo, apresentar contestação à presente ação,  noCITADA
prazo de , que começam a ser contados a partir da juntada do aviso de recebimento desta carta, devidamente15 (quinze) dias
cumprida aos autos,  sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a
realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

:ADVERTÊNCIAS

1) Art. 5º, do CPC: “Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé”

2) Art. 344, do CPC: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor.”

Natal/RN, 1 de fevereiro de 2019

ANDRESSA CELLY NASCIMENTO DE CARVALHO

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº11.419/06)
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Juntada de contestação e documentos.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2574785- C3/ 2019-00972/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08546541120178205001 

  

 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

     

                                              BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS,  empresa seguradora com sede à Rua Barão de 

Itapagipe, 225 - Parte - Rio Comprido - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20261-901, inscrita no CNPJ sob o número 

92.682.038/0001-00 e  SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA representado por MARIA JOELMA DA SILVA FREIRE, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 20/03/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/04/2015. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 8.437,50 (oito mil e 

quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

06/04/2015 após 17 DIAS da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 20/03/2015, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara e não há testemunhas, constando apenas declarações 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

CONFORME SE PODE VERIFICAR COM OS COMPROVANTES ABAIXO, A PARTE AUTORA ENCONTRAVA-SE 

INADIMPLENTE COM O PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO, NA DATA DO ALEGADO ACIDENTE 

OCORRIDO NO DIA 20/03/2015, HAJA VISTA QUE A PARTE AUTORA PROCEDEU COM O PAGAMENTO EM 

19/05/2015 , COM O VENCIMENTO PREVISTO PARA O DIA 19/03/2015 RESTANDO-SE INADIMPLEMTE E NÃO 

PREENCHENDO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA SER INDENIZADA, EM RAZÃO DA MORA DO PAGAMENTO 

DO SEGURO DPVAT, VEJAMOS: 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO; REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 
Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vítimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações, de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Este vem sendo o entendimento de alguns tribunais, vejamos: 

 

 SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE. AUTOLESÃO DO PRÓPRIO 

SEGURADO E CONDUTOR DO VEÍCULO. PRÊMIO DO SEGURO VENCIDO E NÃO 

PAGO ATÉ A DATA DO SINISTRO. DEVER DE INDENIZAR. AUSÊNCIA. 

 1. O DPVAT é um seguro e como tal tem um prêmio a ser pago pelo 

proprietário/possuidor do veículo automotor terrestre. 

 2. Como um seguro de solidariedade nacional, o pagamento do prêmio 

do DPVAT, pelo proprietário do veículo, não é condição para o pagamento de 

indenização aos terceiros vitimados em acidentes de trânsito constitutivos do 

sinistro, inclusive aos que não estão dentro dos veículos sinistrados. 
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 3. Não se estende, contudo, ao segurado em mora, o próprio devedor do 

prêmio do DPVAT, essa solidariedade nacional, nos casos de autolesão 

produzida com o veículo gerador da obrigação securitária em mora. 

 4. Não terá direito a indenização o segurado que estiver em mora no 

pagamento do prêmio, se ocorrer o sinistro antes de sua purgação (CC, a Art. 

763). 

 5. Recurso conhecido e provido. 

(Acórdão n.1051059, 20160111124918APC, Relator: ANA CANTARINO, Relator 

Designado: DIAULAS COSTA RIBEIRO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 

21/09/2017, Publicado no DJE: 06/10/2017. Pág.: 385/393) 

 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

8.437,50 (oito mil e quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 
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“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 8.437,50 (oito mil e quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito 

pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 20/03/2015. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 8.437,50 

(oito mil e quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 8.437,50 (OITO MIL E 

QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

NATAL, 26 de março de 2019. 
JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA, 

em curso perante a 19ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08546541120178205001. 

  

Rio de Janeiro, 26 de março de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 17 de Julho de 2015

Carta n°: 7412239

A/C: MARIA JOELMA DA SILVA FREIRE FERNANDES

Sinistro: 3150625528

Vitima: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

Data Acidente: 20/03/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à ARUANA SEGUROS S/A de origem onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 29 de Julho de 2015

Carta n°: 7497791

A/C: MARIA JOELMA DA SILVA FREIRE FERNANDES

Sinistro: 3150625528

Vítima: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

Data Acidente: 20/03/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 29 de Julho de 2015

Carta n°: 7497791

A/C: MARIA JOELMA DA SILVA FREIRE FERNANDES

Sinistro: 3150625528

Vítima: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

Data Acidente: 20/03/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
1
2
5
9
/0

1
2
6
0
 -

 c
a
rt

a
_
0
2

0
0

0
8

0
6

3
0

Num. 41141516 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 26/03/2019 15:20:15
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032615165420000000039800143
Número do documento: 19032615165420000000039800143



Rio de Janeiro, 29 de Agosto de 2015

Carta n°: 7714055

A/C: MARIA JOELMA DA SILVA FREIRE FERNANDES

Sinistro: 3150625528
Vitima: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA
Data Acidente: 20/03/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARIA JOELMA DA SILVA FREIRE FERNANDES
Valor: R$ 8.437,50
Banco: 104
Agência: 000002008
Conta: 0000070598-6
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 8.437,50

Dano Pessoal: Lesões neurológicas que cursem com comprometimento de função vital ou
autonômica 100%
Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 100%) 50,00%

Valor a indenizar: 50,00% x 13.500,00 = R$ 6.750,00

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 24/08/2015

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 8.437,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA JOELMA DA SILVA FREIRE FERNANDES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02008

CONTA: 000000070598-6

Nr. da Autenticação AC7E55DAF2D98F3F
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SANDRO JOSE FERNANDES DA
SILVA

ARUANA SEGUROS S/A

3150625528 Natal Invalidez Permanente

20/03/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/07/2015

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TCE / TRAUMA EM FACE

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

Visão Médica Ltda

EDSON L D ANDRADE

52.44121-9

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SANDRO JOSE FERNANDES DA
SILVA

ARUANA SEGUROS S/A

3150625528 Natal Invalidez Permanente

20/03/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/07/2015

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TCE / TRAUMA EM FACE

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

Visão Médica Ltda

EDSON L D ANDRADE

52.44121-9

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SANDRO JOSE FERNANDES DA
SILVA

ARUANA SEGUROS S/A

3150625528 Natal Invalidez Permanente

20/03/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO GRAVE COM CONTUSÕES FRONTAL E TEMPORAL À DIREITA, HEMATOMA
SUBDURAL AGUDO LAMINAR, HEMORRAGIA SUBARACNOIDEA DIFUSA, OTORRAGIA À DIREITA. TRAUMA CONTUSO
NO OMBRO ESQUERDO.

SUBMETIDA A TRATAMENTO CONSERVADOR PERMANECENDO INTERNADO POR CERCA DE 37 DIAS, SENDO 10
DIAS EM UTI. EVOLUIU COM DESORIENTAÇÃO MENTAL E EPISÓDIOS DE AGITAÇÃO PSICOMOTORA, VÍGIL,
MANTENDO GLASGOW DE 14. REALIZOU EM 25/04/15 TC DE CRÂNIO QUE EVIDENCIOU HIGROMA SUBDURAL
FRONTO-PARIETAL BILATERAL E CONTUSÃO TEMPORAL DIREITA EM ABSORÇÃO. FAZ USO DE HIDANTAL 100 MG
12/12HS E AMITRIPTILINA  25 MG/2X/DIA. FEZ FISIOTERAPIA INTRAHOSPITALAR.
Limitação funcional do ombro esquerdo, Dano neurológico

Com sequela

18/08/2015

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

VÍTIMA ALGO ORIENTADA, REFERINDO HIPOESTESIA NO DIMÍDIO ESQUERDO, VERTIGEM, REDUÇÃO DA
ACUIDADE VISUAL E DA MOBILIDADE DO OMBRO ESQUERDO. ACOMPANHANTE REFERE EPISÓDIOS DE
AGRESSIVIDADE E EPISÓDIOS CONVULSÃO.  LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DE ROTAÇÃO INTERNA, ABDUÇÃO DO
OMBRO ESQUERDO. APRESENTA ALTERAÇÃO COMPORTAMENTAL.

Médico examinador: Rosa Maria Vaz dos Santos

CRM do médico: 2109

UF do CRM do médico: RN

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com
comprometimento de função vital ou

autonômica
100 % Em grau médio - 50 % 50% R$ 6.750,00

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 62,5 % R$ 8.437,50
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE Gestão de Saúde Ltda.

DEQUITIER MACHADO

52.93843-2

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA   Sinistro: 3150625528   Data: 20/03/2015

Endereço do(a) Examinado(a): RUA ALTA ALVES ROBERTO, 530 - NOVA ESPERANÇA - Natal - RN - CEP 59144-000    

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ ITEP  /RN ] 002.925.708               

Data local do exame: [ 18/08/2015 ] Natal                        [ RN ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO GRAVE COM CONTUSÕES FRONTAL E TEMPORAL À DIREITA, HEMATOMA SUBDURAL
AGUDO LAMINAR, HEMORRAGIA SUBARACNOIDEA DIFUSA, OTORRAGIA À DIREITA. TRAUMA CONTUSO NO OMBRO
ESQUERDO. . VÍTIMA ALGO ORIENTADA, REFERINDO HIPOESTESIA NO DIMÍDIO ESQUERDO, VERTIGEM, REDUÇÃO DA
ACUIDADE VISUAL E DA MOBILIDADE DO OMBRO ESQUERDO. ACOMPANHANTE REFERE EPISÓDIOS DE AGRESSIVIDADE E
EPISÓDIOS CONVULSÃO. LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DE ROTAÇÃO INTERNA, ABDUÇÃO DO OMBRO ESQUERDO.
APRESENTA ALTERAÇÃO COMPORTAMENTAL.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

SUBMETIDA A TRATAMENTO CONSERVADOR PERMANECENDO INTERNADO POR CERCA DE 37 DIAS, SENDO 10 DIAS EM UTI.
EVOLUIU COM DESORIENTAÇÃO MENTAL E EPISÓDIOS DE AGITAÇÃO PSICOMOTORA, VÍGIL, MANTENDO GLASGOW DE 14.
REALIZOU EM 25/04/15 TC DE CRÂNIO QUE EVIDENCIOU HIGROMA SUBDURAL FRONTO-PARIETAL BILATERAL E CONTUSÃO
TEMPORAL DIREITA EM ABSORÇÃO. FAZ USO DE HIDANTAL 100 MG 12/12HS E AMITRIPTILINA 25 MG/2X/DIA. FEZ
FISIOTERAPIA INTRAHOSPITALAR.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Limitação funcional do ombro esquerdo, Dano neurológico

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Sistema Nervoso Central                 

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
Ombro esquerdo                          

% do dano: (    ) 10% residual ( X ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.
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Rosa Maria Vaz dos Santos - CRM: 2109 - RN
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SANDRO JOSE FERNANDES DA
SILVA

ARUANA SEGUROS S/A

3150625528 Natal Invalidez Permanente

20/03/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO GRAVE COM CONTUSÕES FRONTAL E TEMPORAL À DIREITA, HEMATOMA
SUBDURAL AGUDO LAMINAR, HEMORRAGIA SUBARACNOIDEA DIFUSA, OTORRAGIA À DIREITA. TRAUMA CONTUSO
NO OMBRO ESQUERDO.

SUBMETIDA A TRATAMENTO CONSERVADOR PERMANECENDO INTERNADO POR CERCA DE 37 DIAS, SENDO 10
DIAS EM UTI. EVOLUIU COM DESORIENTAÇÃO MENTAL E EPISÓDIOS DE AGITAÇÃO PSICOMOTORA, VÍGIL,
MANTENDO GLASGOW DE 14. REALIZOU EM 25/04/15 TC DE CRÂNIO QUE EVIDENCIOU HIGROMA SUBDURAL
FRONTO-PARIETAL BILATERAL E CONTUSÃO TEMPORAL DIREITA EM ABSORÇÃO. FAZ USO DE HIDANTAL 100 MG
12/12HS E AMITRIPTILINA  25 MG/2X/DIA. FEZ FISIOTERAPIA INTRAHOSPITALAR.
Limitação funcional do ombro esquerdo, Dano neurológico

Com sequela

18/08/2015

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

VÍTIMA ALGO ORIENTADA, REFERINDO HIPOESTESIA NO DIMÍDIO ESQUERDO, VERTIGEM, REDUÇÃO DA
ACUIDADE VISUAL E DA MOBILIDADE DO OMBRO ESQUERDO. ACOMPANHANTE REFERE EPISÓDIOS DE
AGRESSIVIDADE E EPISÓDIOS CONVULSÃO.  LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DE ROTAÇÃO INTERNA, ABDUÇÃO DO
OMBRO ESQUERDO. APRESENTA ALTERAÇÃO COMPORTAMENTAL.

Médico examinador: Rosa Maria Vaz dos Santos

CRM do médico: 2109

UF do CRM do médico: RN

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com
comprometimento de função vital ou

autonômica
100 % Em grau médio - 50 % 50% R$ 6.750,00

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 62,5 % R$ 8.437,50
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE Gestão de Saúde Ltda.

DEQUITIER MACHADO

52.93843-2

UF do CRM do médico: RJ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo:  0854654-11.2017.8.20.5001
Parte Autora: AUTOR: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA
 

Parte Ré: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

                                                       DECISÃO   

Prefacialmente, chamo o feito a ordem para tornar parcialmente sem efeito os termos do comando judicial de ID
27679594, ao tempo em que determino adoção das seguintes providências:

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10(dez) dias, por seu patrono, sob pena de preclusão, manifestar-se acerca da
peça contestatória de ID nº 41141491, dizendo sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido
levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito,
quesitos e assistente técnico.

Requerida a perícia, determino a realização da predita prova admitida nos moldes do CPC, art, 381, II, a qual se
  , realizará em sala localizada no 6º andar do Fórum Miguel Seabra Fagundes com endereço na Rua Doutor Lauro Pinto,

  315, Candelária, Natal/RN, CEP 59064-250, cuja data e horário serão designados pela Secretaria deste Juízo, oportunidade
 devendo a Secretariaem que nomeio o Médico MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, para o encargo de Perito,

proceder com as intimações das partes,  e do perito nomeado, para comparecerem ao referido atopor seus respectivos patronos,
processual, esclarecendo que o periciando deverá comparecer à perícia, munido de seus documentos pessoais e de todos os exames
referentes às lesões constantes na exordial.

Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme Convênio firmado entre o Tribunal de Justiça do
Estado e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, devendo ser intimada a parte ré, por seu patrono, para, no prazo
de 15(quinze) dias, juntar aos autos a comprovação do predito depósito.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, o qual deverá responder aos quesitos formulados
pelas partes, , no prazo comum de 15(quinze) dias (CPC, art. 477, parágrafo 1º),ficam desde já intimadas as partes para
manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este

.juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Após manifestação das partes, expeça-se o competente alvará em favor do perito, intimando-o para os devidos fins.

Não havendo manifestação das partes sobre a perícia no prazo legalmente estabelecido, ter-se-á por encerrada a
instrução, devendo, por conseguinte, serem os autos conclusos para julgamento.

Não comparecendo a parte autora à perícia, deverá a Secretaria deste juízo certificar o transcurso em branco do prazo de
30(trinta) dias, procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, dar andamento
ao feito, sob pena de extinção(CPC, art. 485, inc. III).
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Transcorrido o referido prazo em branco, intime-se a parte requerida, por seu patrono, para, no prazo de 10(dez) dias,
manifestar interesse no prosseguimento do feito, apresentando provas aptas a desconstituir o direito material do autor, sob pena de
extinção nos termos do art. 485, III, §6º, CPC.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do Ministério Público, pelo prazo
de 05(cinco) dias.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

Observe a Secretaria, acaso for, ao pedido de intimação exclusiva formulado nos autos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se

NATAL  /RN, 9 de abril de 2019

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de petição de quesitos.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2574785- C3/ 2019-00972/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08546541120178205001 

  

  

 

                                       BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 

Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 17 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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RÉPLICA EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DO NATAL - RN.  
 
 
Processo nº 0854654-11.2017.8.20.5001 
 
 

SANDRO JOSÉ FERNANDES DA SILVA, neste ato 
representado por sua esposa, curadora, MARIA JOELMA DA SILVA FREIRE 

FERNANDES, já qualificado nos autos da Ação de Cobrança de Seguro 
Obrigatório DPVAT em epígrafe, que move em face de BRADESCO SEGUROS 
S/A, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio do 
seu advogado in fine assinado, em atenção ao disposto na decisão juntado aos 
autos, manifestar-se acerca das questões preliminares contidas na peça 
contestatória da Requerida. É o que se segue. 
 

II 
DAS MATÉRIAS IMPUGNÁVEIS 

 
 

Preliminarmente, a Requerida informa o desinteresse de 
conciliação em face da necessidade de produção de prova nos presente autos, o 
que impossibilita a composição prévia entre as partes, não havendo nenhuma 
oposição por esta parte. 
 

Desta feita, por tudo o que foi dito na exordial e na presente 
manifestação, as questões preliminares ao mérito devem ser rejeitadas por esse 
d. juízo de direito, ensejando, consequentemente, o exame do mérito e a 
inevitável conclusão de que a pretensão autoral merece guarida, devendo todos 
os seus pleitos serem julgados procedentes em suas totalidades, como forma de 
se praticar a mais lídima e pura justiça. 
 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

 
 

Natal - RN, 03 de junho de 2019. 
 

 
GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEIÇÃO 

Advogado – OAB-RN nº 680-A 
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Juntada de honorários periciais.
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2574785- C3/ 2019-00972/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

Processo: 08546541120178205001 

  

BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 14 de junho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

  

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0854654-11.2017.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

ATO ORDINATÓRIO - PERÍCIA

                        Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da
Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI, INTIMO as partes, através dos seus advogados, para acompanharem a avaliação
pericial na parte AUTORA que será realizada pelo médico nomeado, MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, no dia
09/12/2019, a partir das 08h até às 11h, por ordem de chegada, a qual se realizará em sala localizada no 6º andar do Fórum
Desembargador Miguel Seabra Fagundes, com endereço na Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, CEP 59064-972, 
Natal/RN, esclarecendo que deve a parte AUTORA comparecer à PERÍCIA na data e horário acima especificados munida
de seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às lesões constantes na exordial.

Natal, 6 de novembro de 2019.

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972,  Telefone: 84-3615-1668

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA DE DPVAT

(PJe-JE)

Processo n.: 0854654-11.2017.8.20.5001
Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

Região do Mandado: *

 Por Ordem de Sua Excelência a Senhora Andréa Régia Leite de Holanda Macedo Heronildes, Juíza de Direito em
substituição legal da 19ª Vara Cível da Comarca de Natal, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

MANDA  ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu

    cumprimento, proceda à INTIMAÇÃO do(s) destinatário(s) infra nominado(s)  para comparecer nodia 09/12/2019, a partir

 das 08h00min até às 11h00min, a fim de ser submetido à avaliação pericial, que será realizada  por ordem de

 pelo médico nomeado nomeado, Doutor MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, em sala,chegada

localizada no 6º andar do Fórum Miguel Seabra Fagundes, com endereço na Rua Doutor Lauro Pinto, 315,

Candelária, Natal/RN, CEP 59064-972,  esclarecendo que deve a parte AUTORA comparecer à PERÍCIA na data

e horário acima especificados munido(a) de seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às

l e s õ e s  c o n s t a n t e s  n a  e x o r d i a l .

 

 Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento injustificado no dia e local da realização dosADVERTÊNCIA:
trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro, implicará em preclusão para a produção da referida prova.

D E S T I N A T Á R I O ( S ) :   
SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA representado por sua esposa,   Maria Joelma da Silva Freire Fernandes.
Avenida Alta Alves Roberto, 530, Nova Esperança, PARNAMIRIM - RN - CEP: 59144-000

CUMPRA-SE na forma da lei e sob suas penas.

 NATAL/RN, 6 de novembro de 2019

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Serventuário(a) da Justiça

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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                        MMº Juiz,

1.            Ciente da perícia designada nos autos.

2.            Após o laudo, pugna por nova vista.

 

Natal, 04 de dezembrode 2019.

 

Rozana Cristina Fagundes de Lima

23º Promotor de Justiça de Natal
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP:
59064-972

0854654-11.2017.8.20.5001

SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

Id: 50599423

 

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao presente mandado, procedi diligências na Rua Alta Alves Roberto, 530, Nova Esperança sem localizar ninguém no imóvel,

chamava bastante, mas jamais fui atendida, não consegui nenhuma informação a respeito do destinatário, pois os demais imóveis próximos também estavam fechados.

Diante do exposto, DEIXEI DE INTIMAR O SR. SANDRO JOSÉ FERNANDES DA SILVA, devolvendo o presente mandado sem o seu integral cumprimento,

aguardando novas determinações.

Parnamirim, 04 de dezembro de 2019.

 

__________________

Ana Guimarães de Carvalho

Oficiala de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº: 0854654-11.2017.8.20.5001

Demandante: AUTOR: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

D e m a n d a d o ( a )  R É U :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A:

 

CERTIDÃO

         

 CERTIFICO, em razão de meu ofício, que nesta data procedi à juntada daCERTIDÃO DE NÃO COMPARECIMENTO
da parte AUTORA à perícia. Dessa forma, faço estes autos CONCLUSOS ao exame da MM Juíza de Direito desta
Vara, para os devidos fins.

NATAL  9 de dezembro de 2019.        /RN,

TAISE TEIXEIRA TAVARES

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972
Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Autor: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA
Réu: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

DESPACHO

 

No caso presente, verifica-se que a parte autora deixou de comparecer à perícia/audiência designada, circunstância que
inviabiliza o prosseguimento do feito, tendo em vista a imprescindibilidade da prova pericial no caso concreto.

Diante do exposto, intime-se a parte autora, por seu advogado, a fim de que manifeste interesse no prosseguimento do
feito no prazo de 05 (cinco) dias,  , sob pena deocasião em que deverá informar o endereço atualizado da parte demandante
extinção.

Sobrevindo a informação, intime-se pessoalmente a parte autora para no prazo de 05(cinco) dias dar prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo sem manifestação ou frustrado o referido ato judicial, intime-se a parte ré para se manifestar no prazo
de 05 (cinco) dias,(art. 485, § 6º, do CPC).

Intimem-se as partes, por seus advogados.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do Ministério Público, pelo prazo
de 05(cinco) dias.

Conclusos após.

 

 

Natal/RN, 10 de dezembro de 2019

 

ANDRÉA RÉGIA LEITE DE HOLANDA MACÊDO HERONILDES
Juíza de Direito em Substituição Legal

Num. 51672271 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES - 10/12/2019 08:36:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121008362900800000049862877
Número do documento: 19121008362900800000049862877



 

habilitacao
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PEDIDO DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DO NATAL - RN  
 
 
 
Processo nº 0854654-11.2017.8.20.5001 
 
 
 

SANDRO JOSÉ FERNANDES DA SILVA, já qualificado nos 
autos da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório – DPVAT em epígrafe, que move 
em face de BRADESCO SEGUROS S/A, vem, à presença de V. Exa., informar 
que mudou-se de endereço, qual seja: Rua Lucilo Pompeu de Souza, nº13, 
Rubina, Igarassu-PE, CEP: 53.635-595, conforme comprovante de residência 
atualizado em anexo. 

  
Desta feita, requer o prosseguimento do feito, manifestando, 

assim, o seu interesse no andamento da demanda, e a consequente designação 
de nova data para a realização da perícia médica tendo em vista a sua 
impossibilidade de comparecimento na última data aprazada. Pugna-se, por 
fim, pela intimação através do seu advogado subscritor via Diário de Justiça 
Eletrônico com antecedência razoável que possibilite a programação prévia do 
Autor para o seu comparecimento.  

 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 

 
 

Natal – RN, 21 de janeiro de 2020. 
 

 
GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEIÇÃO 

Advogado – OAB/RN 680-A  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo nº: 0854654-11.2017.8.20.5001

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que deixo de proceder a publicação em face da

petição acostada ao ID 52539424, que informou endereço do autor e requereu o prosseguimento do

feito, com marcação de audiência.

NATAL/RN, 14 de fevereiro de 2020

JOSE RIBAMAR LOPES

Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº 0854654-11.2017.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

Réu: BRADESCO SEGUROS S/A

DECISÃO

   Diante da manifestação da parte autora, acostada na petição de ID 52539427,
informando o endereço atualizado, bem como requerendo o prosseguimento do feito, determinoa

 produção da prova pericial ,(CPC, art. 381,II) a qual se realizará em sala localizadano 6º andar do
Fórum Miguel Seabra Fagundes,com endereço na Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária,

 Natal/RN, CEP 59064-250, cuja data e horárioserão designados pela Secretaria deste Juízo,
 oportunidadeem que nomeio o Médico MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, para o

  encargo de Perito, devendo a Secretaria proceder com as intimações da parte autora, pessoalmente, da
 parte requerida, por seu patrono,e do perito nomeado, para comparecerem ao referido ato processual,

esclarecendo que o periciando deverá comparecer à perícia, munido de seus documentos pessoais e de
todos os exames referentes às lesões constantes na exordial.

 

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, o qual
 deverá responder aos quesitos formulados pelas partes, ficam desde já intimadas as partes para, no

prazo comum de 15(quinze) dias (CPC, art. 477, parágrafo 1º), manifestarem-se sobre o laudo, sob pena
de preclusão.

Após manifestação das partes, expeça-se o competente alvará em favor do perito,
intimando-o para os devidos fins.

Não havendo manifestação das partes sobre a perícia no prazo legalmente
estabelecido, ter-se-á por encerrada a instrução, devendo, por conseguinte, serem os autos conclusos para
julgamento.

P.I.
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Natal/RN, 27 de fevereiro de 2020

ANDRÉA RÉGIA LEITE DE HOLANDA MACÊDO HERONILDES
Juíza de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0854654-11.2017.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

ATO ORDINATÓRIO - PERÍCIA - DPVAT

 

                                    Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78,
inciso VI, do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte,
INTIMO as partes, através de seus advogados, para acompanharem a avaliação pericial na parte AUTORA que será
realizada pelo médico nomeado, MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, no dia 16/04/2020, a partir das 8h até

 a qual se realizará em sala localizada no  do Fórum Desembargadoràs 11h, por ordem de chegada, 6º andar
Miguel Seabra Fagundes, com endereço na Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, CEP 59064-972, Natal/RN,
esclarecendo que a parte AUTORA deverá comparecer à PERÍCIA na data e horário acima especificados, munida de
seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às lesões constantes na exordial.

Natal, 5 de março de 2020.

GEOVANI ALVES DE OLIVEIRA

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
FÓRUM DESEMBARGADOR MIGUEL SEABRA FAGUNDES

JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

    Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 7º andar, Lagoa Nova, CEP 59064-972, Natal/RN, telefone (84) 3615-1668, e-mail: 

nova19varacivel@tjrn.jus.br

 CARTA DE INTIMAÇÃO  -  PERÍCIA DPVAT

Processo nº 0854654-11.2017.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Parte Autora: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

 BRADESCO SEGUROS S/AParte Ré:

Natal, 5 de março de 2020.

A Sua Senhoria o Senhor

SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA, representado por sua esposa, Maria Joelma da Silva Freire Fernandes
Rua Lucilo Pompeu de Souza, 13, (Lot. Jd Tropical), Rubina, IGARASSU - PE - CEP: 53635-595

 De ordem de Sua Excelência a Senhora ANDRÉA RÉGIA LEITE DE HOLANDA MACÊDO HERONILDES,
Juíza de Direito em Substituição Legal da 19ª Vara Cível da Comarca de Natal, na forma da lei.

Pela presente, em cumprimento ao determinado no comando judicial proferido nos autos, de dispositivo
abaixo transcrito, fica Vossa Senhoria INTIMADA, para comparecer no dia 16/04/2020, a partir das 08h00min até às
11h00min, por ordem de chegada, a fim de ser submetido à avaliação pericial, que será realizada por ordem de
chegada, pelo médico nomeado nomeado, Doutor MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, em sala localizada no
6º andar do Fórum Miguel Seabra Fagundes, com endereço na Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, Natal/RN,
CEP 59064-972, esclarecendo que deve a parte AUTORA comparecer à PERÍCIA na data e horário acima
especificados munido(a) de seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às lesões constantes na
exordial.

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos
documentos que a acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do
Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/ConsultaPublica/listView.seam, utilizando o código xxxxxxxxxx, sendo considerada vista
pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.Ressalte-se que este processo
tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por meio
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físico quando houver o patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido
tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

ATO JUDICIAL: "Diante da manifestação da parte autora, acostada na petição de ID 52539427, informando o
endereço atualizado, bem como requerendo o prosseguimento do feito, determino a produção da prova pericial(CPC,
art. 381,II), a qual se realizará em sala localizadano 6º andar do Fórum Miguel Seabra Fagundes,com endereço na
Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, Natal/RN, CEP 59064-250, cuja data e horárioserão designados pela
Secretaria deste Juízo, oportunidadeem que nomeio o Médico MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, para o
encargo de Perito, devendo a Secretaria proceder com as intimações da parte autora, pessoalmente, da parte
requerida, por seu patrono,e do perito nomeado, para comparecerem ao referido ato processual, esclarecendo que o
periciando deverá comparecer à perícia, munido de seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às
lesões constantes na exordial. Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, o qual deverá
responder aos quesitos formulados pelas partes, ficam desde já intimadas as partes para, no prazo comum de
15(quinze) dias (CPC, art. 477, parágrafo 1º), manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão. Após
manifestação das partes, expeça-se o competente alvará em favor do perito, intimando-o para os devidos fins. Não
havendo manifestação das partes sobre a perícia no prazo legalmente estabelecido, ter-se-á por encerrada a
instrução, devendo, por conseguinte, serem os autos conclusos para julgamento. P.I. Natal/RN, 27 de fevereiro de
2 0 2 0
ANDRÉA RÉGIA LEITE DE HOLANDA MACÊDO HERONILDES. Juíza de Direito em Substituição Legal"

 

 

GEOVANI ALVES DE OLIVEIRA

Auxiliar Técnico

nos termos da Portaria nº 02/2019-GJ-19ª Vara Cível

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

 

 

Processo nº 0854654-11.2017.8.20.5001

Auto: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

Réu: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

DECISÃO

  

Considerando o comunicado da Organização Mundial de Saúde (OMS), declarando recentemente
que vivemos uma pandemia do novo coronavírus; no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, o
Decreto nº 29.512, em alinhamento com a Lei Federal nº 13.979, prevendo a adoção de medidas de saúde
para resposta à situação de emergência existente;

 

Considerando, como Magistrada em substituição legal desta 19ª Vara Cível da Comarca de Natal,
que determinei a realização de perícias para julgamento dos processos que tratam do seguro DPVAT, em
dependência própria do Fórum Miguel Seabra Fagundes, com uma média de mais de 100(cem) processos
nos dias de agendamento de perícias;

Considerando que os autores precisam comparecer ao Fórum para avaliação pelo médico
ortopedista nomeado por este juízo, muitos dos quais residem no interior do Estado, necessitando se valer
do transporte público, com saúde combatida, decorrer de acidentes que sofreram.

 

Determino com base na Portaria Conjunta nº 14/2020-TJRN, de 16/03/2020, o reaprazamento da
perícia agendada nos presentes autos para data oportuna, a qual será designada pela Secretaria deste Juízo.

Cumpra-se com urgência.
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P.I.

 

                                                                                                                               Natal/RN, 18 de março de
2020
 

ANDRÉA RÉGIA LEITE DE HOLANDA MACÊDO HERONILDES
Juíza de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

Num. 54389754 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES - 18/03/2020 08:49:56
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031808495642200000052407221
Número do documento: 20031808495642200000052407221



 

 

Ministério Público do Rio Grande do Norte

23 ª Promotoria de Justiça da Comarca de Natal

Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, 110, Candelária,

Térreo – Anexo à Procuradoria-Geral de Justiça, Fone: (84) 99994-3345

CEP 59065-555, Natal/RN – https://mprn.mp.br

PROCESSO: 0854654-11.2017.8.20.5001

SEGURO DPVAT

REQUERENTE: SANDRO JOSÉ FERNANDES DA SILVA

Ciente da decisão proferida por este Juízo.

Natal, 16 de março 2020.

Rozana Cristina Fagundes de Lima

23º Promotor de Justiça
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Ministério Público do Rio Grande do Norte

23ª Promotoria de Justiça da Comarca de Natal

Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, 110, Candelária,

Térreo–Anexo à Procuradoria-Geral de Justiça, Fone: (84) 99994-3345

CEP59065-555,Natal/RN–https://mprn.mp.br

PROCESSO N.º 0854654-11.2017.8.20.5001

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT

REQUERENTE: SANDRO JOSÉ FERNANDES DA SILVA

O Ministério Público está ciente da decisão em Id. 54428916, aguarda designação de nova perícia médica.

Natal, 30 de março de 2020.

 

ROZANA CRISTINA FAGUNDES DE LIMA

23º Promotor de Justiça
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Manifestação nos autos. 

Natal, 29 de abril de 2020.

Rozana Cristina Fagundes de Lima

23º Promotor de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0854654-11.2017.8.20.5001

SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

                                                                                                     

CERTIDÃO

Certifico que juntei o aviso de recebimento (AR) aos presentes autos.

Natal, 13 de julho de 2020

JOSE RIBAMAR LOPES

Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972,  Telefone: ( )

C   E   R   T   I   D   Ã   O

Processo n. 0854654-11.2017.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

 que, ante as disposições constantes na CERTIFICO PORTARIA 
CONJUNTA Nº 38 2020 TJ, DE 31 DE JULHO DE 2020, que d
ispõe sobre o Plano de Reabertura Gradual das Atividades
Presenciais no Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte,
consoante as avaliações epidemiológicas emitidas pelas autoridades
federais, estaduais e municipais de saúde, necessárias para a
prevenção do contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19) e dá

a imperiosaoutras providências;  bem ainda, considerando 
necessidade de que sejam asseguradas as condições mínimas para
viabilizar o retorno das atividades jurisdicionais,
compatibilizando-as com a preservação da saúde de magistrados,
servidores, agentes públicos, advogados e usuários em geral,  os
presentes autos encontram-se, nesta data, aguardando
agendamento de perícia. Dou fé.

NATAL/RN, 21 de agosto de 2020

 

 

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0854654-11.2017.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

ATO ORDINATÓRIO - PERÍCIA - DPVAT

                                    Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições
do art. 78, inciso VI, do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio
Grande do Norte,  as partes, através de seus advogados, para acompanharem a avaliação pericialINTIMO
na parte AUTORA que será realizada pelo médico nomeado, MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM
4423,  no dia 09/12/2020, a partir   das 13:00 h até às 14:00 h, por ordem de chegada, a qual se

, com endereço na Av. Afonso Pena, 754, 6º andar do Hospital Rio Grande,realizará na Clínica Ortovita
Tirol CEP 59020-100  Natal/RN, esclarecendo que a parte  deverá comparecer à PERÍCIA naAUTORA
data e horário acima especificados, usando obrigatoriamente máscara de proteção facial, munida de

.seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às lesões constantes na exordial

Natal, 7 de novembro de 2020.

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
FÓRUM DESEMBARGADOR MIGUEL SEABRA FAGUNDES

JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

    Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 7º andar, Lagoa Nova, CEP 59064-972, Natal/RN, telefone (84) 3615-1668, e-mail: 

nova19varacivel@tjrn.jus.br

 CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo nº 0854654-11.2017.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Parte Autora: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

 Bradesco Seguros S/AParte Ré:

 

Natal, 7 de novembro de 2020.

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA, representado por sua esposa, Maria Joelma da Silva Freire Fernandes
Rua Lucilo Pompeu de Souza, 13, (Lot. Jd Tropical), Rubina, IGARASSU - PE - CEP: 53635-595

 

 

       De ordem de Sua Excelência a Senhora ELANE PALMEIRA DE SOUZA, Juíza de Direito da 19ª Vara
Cível da Comarca de Natal, na forma da lei.

                          Fica Vossa Senhoria INTIMADO  para comparecer nodia 09/12/2020, a partir
 das 13h até às 14h,  a a fim de submeter-se à avaliação pericial,por ordem de chegada,

 qual será realizadapelo médico perito, MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423,  na Clínica
, com endereço na Av. Afonso Pena, 754, 6º andar do Hospital Rio Grande, Tirol CEPOrtovita

59020-100   Natal/RN,   esclarecendo que a parte  deverá comparecer à perícia, naAUTORA
data e horário acima especificados, usando obrigatoriamente máscara de proteção facial,
munida de seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às lesões constantes
n a  e x o r d i a l .
 

 Advirta-se a parte autora que o não comparecimento injustificado, no dia e local daADVERTÊNCIA:
realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro, implicará em preclusão
para a produção da referida prova.
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OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos
documentos que a acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do
Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/ConsultaPublica/listView.seam, utilizando o código xxxxxxxxxx, sendo considerada vista
pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.Ressalte-se que este processo
tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por meio
físico quando houver o patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido
tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

  

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnica

Nos termos da Portaria nº 02/2019-GJ-19ª Vara Cível

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Ciente do ato judicial designado.

Natal, 08de novembrode 2020.

ROZANA CRISTINA FAGUNDES DE LIMA

23º Promotor de Justiça
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LAUDO PERICIAL
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Juntada de impugnação ao laudo. 

Num. 64274525 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 11/01/2021 15:06:15
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011115061470100000061589763
Número do documento: 21011115061470100000061589763



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2574785- C3/ 2019-00972/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

   

Processo: 08546541120178205001 

 

                                                 BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SANDRO JOSE FERNANDES 

DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 

V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Antes de expor seus argumentos quanto a perícia médica realizada na parte autora, vem informar a este juízo 

que diferentemente do que foi alegado, observando-se a documentação acostada, verificar-se que o autor não 

se encontra na situação prevista no Art.7º da Lei 6194/74, isto porque, o pedido do seguro DPVAT, refere-se ao 

veículo placa MXP 4542 / RN, de propriedade da parte autora. 

Ocorre que, o autor não pagou o prêmio do seguro, dentro do vencimento, estando o veículo em situação 

irregular à época do sinistro.  

Conforme calendário o vencimento se deu em 19/03/2015: 

 

Já o pagamento ocorreu meses depois: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Assim, tratando-se o requerente do proprietário do veículo que ensejou a lesão, não tendo este comprovado o 

pagamento do prêmio dentro do vencimento, não tem direito à cobertura securitária. 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Assim, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e se encontrar 

inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a exclusão da 

cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a cobertura no que 

tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 8.437,50 (oito mil e quatrocentos e trinta e sete 

reais e cinquenta centavos). 
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Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

O laudo produzido apresentou a seguinte conclusão: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não há comprovação nos autos de que houve agravamento da lesão de maneira que pudesse 

causar um aumento da repercussão da invalidez. 

 

Em verdade, inexiste qualquer razoabilidade no agravamento tardio da invalidez, principalmente 

considerando os avanços da medicina, o que favoreceria uma melhora no quadro da vítima e não o contrário. 

 

Dessa forma, requer seja afastado o laudo judicial, a fim de que seja acolhido o laudo administrativo 

apresentado, devendo ser julgados improcedentes os pedidos.   

 

Caso assim não entenda V.Exa., na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o 

enquadramento da invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão 

indicado pelo expert, em pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, considerando ainda, o 

pagamento efetuado em sede administrativa a monta de R$ 8.437,50 (oito mil e quatrocentos e trinta e sete 

reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 7 de janeiro de 2021. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo nº 0854654-11.2017.8.20.5001

Autor(a): SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

Requerido(a): Bradesco Seguros S/A

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI, do Provimento nº 154, de
09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, considerando a manifestação da parte ré já constante
nos autos, INTIMO A PARTE AUTORA, por seu(s) advogado(s), para, , manifestar-se sobre ono prazo de 15 (quinze) dias
laudo pericial acostado aos autos, sob pena de preclusão.

 

Natal, RN, 28 de janeiro de 2021.

Sarah de Araujo Limenzo

Técnica Judiciária

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Ministério Público do Rio Grande do Norte

23ª Promotoria de Justiça da Comarca de Natal

Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, 110, Candelária, 

 Térreo – Anexo à Procuradoria-Geral de Justiça, Fone: (84) 99994-3345

CEP 59065-555, Natal/RN – https://mprn.mp.br

 
PROCESSO Nº 0854654-11.2017.8.20.5001
ACIDENTE DE TRÂNSITO
REQUERENTE: SANDRO JOSÉ FERNANDES DA SILVA 
REQUERIDO: BRADESCO SEGURO S/A
 
 
 
MM. Juiz;

 
1.  Com vista dos autos, este  aguarda a manifestação das partes acerca do laudo médico pericial acostado aos autos. Parquet  

2.  Após, nova vista. 
 
 

 
 

Natal, 25 de fevereiro de 2021.
 
 
 

Rozana Cristina Fagundes de Lima
23ª Promotor de Justiça de Natal 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0854654-11.2017.8.20.5001

SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

RÉU: Bradesco Seguros S/A

                                                                                                     

 

CERTIDÃO

CERTIFICO que a contestação apresentada pela parte ré está tempestiva.

 

Natal, RN, 22 de março de 2021.

 

Sarah de Araujo Limenzo

Técnica Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0854654-11.2017.8.20.5001

SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

RÉU: Bradesco Seguros S/A

                                                                                                     

 

  

CERTIDÃO  

  

 CERTIFICO que a parte autora apresentou réplica à contestação, tempestiva.  

Certifico, mais, que decorreu o prazo em 11/03/2021, sem que a parte autora tenha apresentado

 manifestação sobre o laudo pericial, apesar de devidamente intimada, por seu advogado, através ato ordinatório de ID 64839991.  

Certifico, outrossim, que a parte ré apresentou manifestação acerca do laudo pericial, tempestivamente.  

Certifico, ainda, que, em cumprimento ao determinado nos autos, abro vistas dos autos ao representante do

Ministério Público estadual, para pronunciar-se, no prazo legal. 

Certifico, por fim, que remeto os autos para a tarefa de expedição de Alvará Judicial destinado ao perito.  

Natal, RN, 22 de março de 2021.  

 Sarah de Araujo Limenzo

 Técnico(a) Judiciário(a)  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo nº 0854654-11.2017.8.20.5001

Autor(a): SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

Requerido(a): Bradesco Seguros S/A

 

 ATO ORDINATÓRIO

 

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI, do
Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, considerando a manifestação da
parte Exequente, INTIMO o ilustre Representante do Ministério Público estadual com atribuição perante esta Vara, para, no prazo

, pronunciar-se nos autos, apresentando parecer.de 10 (dez) dias

Natal, RN, 22 de março de 2021. 

Sarah de Araujo Limenzo

Técnica Judiciária

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, 7º andar, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972, Tel: 3615-1668, e-mail: nova19varacivel@tjrn.jus.br

 

 ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

PROCESSO N° 0854654-11.2017.8.20.5001

AUTOR: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

RÉU: Bradesco Seguros S/A 

  

A Sua Excelência a Senhora ELANE PALMEIRA DE SOUZA, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível da
Comarca de Natal, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

Pelo presente Alvará de Autorização, expedido nos autos da ação supra caracterizada, AUTORIZA o
BANCO DO BRASIL S/A,  pagar a MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, médico, CRM 4423,  a quantia de R$ 200,00
(duzentos reais), devidamente corrigida, correspondente ao valor depositado em nome deste Juízo na conta judicial
abaixo indicada.

CONTA JUDICIAL DE N.º: 400127836925

 

DADO E PASSADO  nesta Cidade de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte. Eu, GEOVANI
ALVES DE OLIVEIRA, Auxiliar Técnico, digitei e conferi.

 

Natal, 30 de março de 2021. 

    

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juíza de Direito
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Ministério Público do Rio Grande do Norte 
23ª Promotoria de Justiça da Comarca de Natal

Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, 110, Candelária,
Térreo – Anexo à Procuradoria-Geral de Justiça, Fone: (84) 99994-3345

59065-555, CEP  Natal/RN – https://mprn.mp.br 

 

 

 

Processo:  0854654-11.2017.8.20.5001

Parte Autora: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

 Parte Ré: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

 

 

PARECER

 

 

ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO
-
ACIDENTE
CAUSADO
POR
VEÍCULO
AUTOMOTOR
D E
V I A
TERRESTRE
(DPVAT)
–
COMPROVAÇÃO
D O
ACIDENTE
E DO
DANO
DECORRENTE
– ART.
5º DA
LEI Nº
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6.194,
DE 19
D E
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D E
1974 –
PAGAMENTO
D A
INDENIZAÇÃO
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–
EVENTO
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20.03.2015
–
APLICABILIDADE
D A
L E I
Nº11.482/07

 

 

I- RELATÓRIO

1.Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT proposta por SANDRO JOSÉ FERNANDES DA
, representado por sua esposa, curadora, SILVA MARIA JOELMA DA SILVA FREIRE

, com o escopo de obter chancela deste juízo para receber complementação de quantia àFERNANDES
título de seguro DPVAT.
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2. Na exordial, aduz que sofreu acidente de trânsito no dia 20 de março de 2015, o que lhe ocasionou
traumatismo crânio encefálico grave, além de trauma na coluna cervical e trauma em ombro esquerdo.

3.Ademais, alega o requerente que em virtude do mencionado acidente, atualmente se encontra com
distúrbio comportamental, limitação em seus movimentos e outros transtornos mentais devido à lesão e
disfunção cerebral, prejudicando-o na realização de usas atividades laborais e cotidianas, bem como em
quaisquer outas atividades da sua vida civil.

4. Diante da suposta invalidez, a parte autora vem requerer a complementação da quantia à título de
seguro DPVAT em virtude do acidente sofrido, por ter lhe ocasionado danos e sequelas. Alega que
administrativamente recebeu apenas uma parte do valor legal devido, quantia de R$ 8.437,50 (oito mil
quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), conforme documentação acostada aos autos, Id.
13333601.

5.A parte demandada apresentou contestação através do Id 41141491, pugnando no mérito, pela
invalidade do boletim de ocorrência; ausência do laudo do IML; ausência de cobertura, pagamento já
realizado na esfera administrativa e por fim , pugnou pela improcedência do pleito autoral.

6.O demandante foi submetido à perícia médica e o respectivo laudo juntado no Id. 63638690.

7. Apenas a parte demandada impugnou o laudo pericial, Id. 64274527.

8.É o que importa relatar.

 

II- AUSÊNCIA DO LAUDO FIRMADO PELO IML

9. A respeito da ausência do laudo traumatológico elaborado pelo IML, é de ser a mesma rechaçada ante a
prescindibilidade de tal documento, uma vez que a exigência se limita ao âmbito administrativo, sendo
possível a produção da prova técnica em Juízo para se apurar a incapacidade alegada.

III - AUSÊNCIA DE COBERTURA

10. Em sua defesa, a parte demandada  alega a ausência de cobertura do seguro DPVAT em virtude do
inadimplemento do pagamento do seguro pelo requerente na data do acidente, argumentando que a parte
autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão da mora do pagamento do
Seguro DPVAT. Contudo, a lei nº 6.194 no seu artigo 7º assegura o pagamento de indenização a quem for
vitimado por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou

, nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído,vencido
obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.

11. Portanto, as alegações da seguradora não tem respaldo na legislação, conforme visto no artigo 7º, bem
como na súmula 257 do STJ que consagra o seguinte entendimento: “A falta de pagamento do prêmio
não constitui motivo para recusar o pagamento da indenização do seguro DPVAT, e não faz diferença
se a vítima é terceiro ou proprietário do veículo sinistrado."

IV- DO MÉRITO

12. Discute-se, nos presentes autos, sobre a necessidade de complementação de pagamento do seguro de
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT), em virtude de sinistro
ocorrido em 20.03.2015.
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13. Da análise do presente caso, observamos que foi juntado aos autos pelo demandante o registro de
ocorrência policial, Boletim de ocorrência, Id. 13333145, Boletim de atendimento de urgência, Laudo de
internação do paciente, Id. 13333206, apontando acidente sofrido em motocicleta pelo demandante, que
lhe resultou em ferimentos e sequelas.

14.Cumpre frisar que o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de
Vias Terrestres – DPVAT obriga a empresa seguradora a pagar a indenização por danos pessoais em face
de acidente de veículos, quando devidamente preenchidos os requisitos legais.

15. Essa obrigação decorre de interpretação das leis que instituíram o Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT. Criado o instituto, a Lei nº
6.194, de 19 dezembro de 1974, a regulamentou identificando os danos cobertos pelo seguro
taxativamente (indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares) e seus beneficiários (cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais), que
receberiam os recursos correspondentes:  “...mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

 independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
 (art. 5º)responsabilidade do segurado” .

16. Ademais, no caso em apreço, como o sinistro ocorreu em 20.03.2015, aplica-se o artigo 3º, inciso “II",
da Lei 6.194/74, com a incidência da alteração dada pela Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, publicada
antes do sinistro. Vejamos: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada: 

II - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;

§ 1o   No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta
e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta
por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento)
para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez
por cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

17.Desta maneira, sendo norma de direito material, este dispositivo deve ser aplicado aos fatos ocorridos
na sua vigência, . O Laudo Médico Pericial de Id. 63638690, concluiu que oo que é o caso dos autos
dano foi parcial de natureza intensa, parcial incompleto, comprometendo 75% do segmento anatômico.
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18.Assim, tendo em vista que a lesão é de caráter parcial incompleto, bem como já houve pagamento na
esfera administrativa ao autor no valor de R$ 8.437,50 (oito mil quatrocentos e trinta e sete reais e
cinquenta centavos), logo há a parte autora direito a complementação do recebimento da indenização do
seguro DPTAT.

 

V– CONCLUSÃO

19. , opina este Parquet pela  do pleito autoral a fim de condenarIsto posto PROCEDÊNCIA PARCIAL  
a demandada á complementação devida do pagamento do  indenizatório de 75% (setenta e cincoquantum
por cento) do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) à título de Seguro DPVAT à
demandante, com os juros e a correção monetária devidos, nos termos do artigo 487,inciso I, do Novo
Código de Processo Civil.

É o parecer.

Natal, 12 de maio de 2021.

 

Rossana Campos Cavalcanti Pinheiro 

31ª Promotora de Justiça em substituição legal.

 

 

 

Num. 68677265 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ROSSANA CAMPOS CAVALCANTI PINHEIRO - 12/05/2021 17:10:50
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051217104991100000065637702
Número do documento: 21051217104991100000065637702



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº 0854654-11.2017.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

Réu: Bradesco Seguros S/A

DECISÃO 

Vistos, etc.

Compulsando o feito, revelam-nos os autos que, intimadas as partes acerca do laudo pericial, a ré
apresentou impugnação no ID 64274527, donde argumenta que, em que pese o  haver graduado emexpert
75% a sequela cranioencefálico, não há comprovação nos autos de que houve agravamento da lesão de
maneira que pudesse causar um aumento da repercussão da invalidez, bem ainda inexistir qualquer
razoabilidade no agravamento tardio da invalidez, principalmente considerando os avanços da medicina, o
que favoreceria uma melhora no quadro da vítima e não o contrário.

O autor, apesar de intimado por seu patrono, quedou-se inerte(certidão de ID 66756883),
enquanto o Representante do Ministério Público ofertou parecer no ID 68677265.

Diante do exposto, em homenagem ao devido processo legal, converto o julgamento em
diligência para dar regular andamento ao feito, ocasião em que determino a intimação do médico perito 

, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca dasMICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423
manifestações apresentadas pela parte ré , aclarando (ID 64274527) este Juízo acerca da debilidade

, considerando a conclusão exposta no referido laudo em cotejo com ospermanente da parte autora
documentos médicos apresentados pelo demandante por ocasião do ajuizamento da ação.

Acaso identifique o perito não seja possível o esclarecimento, determino seja realizada a
complementação da perícia, devendo o , em igual prazo, informar a este juízo, data, horário e local,expert
para realização de nova perícia e elaboração de laudo pericial complementar, notadamente para aclarar

.acerca da alegada invalidez permanente do autor

A Secretaria diligencie no sentido de anexar ao ato intimatório cópias da inicial, dos documentos
que a instruem, da contestação e documentos de ID’s 41141516, págs. 6/13, do laudo pericial de ID
63638690, págs. 1/2, da petição de ID  e do presente comando judicial.64274527

Cumprida a determinação pelo , intimem-se as partes, expert fazendo-o, pessoalmente, em
, para comparecerem à períciarelação a parte autora e, por advogado, tocante à parte ré
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complementar, acompanhados de seus assistentes técnicos acaso for, bem como para que levem os
quesitos a serem respondidos pelo perito, esclarecendo que o periciando deverá comparecer à perícia,
munido de seus documentos pessoais e todos os exames médicos que possam auxiliar na perícia
complementar.

Intime-se, outrossim, a parte autora para, no anteditado prazo, fornecer endereço eletrônico e
contato telefônico próprio, inclusive whatsapp, nos termos do art. 9º, da Resolução nº 354, de 19.11.2020,
propiciando, acaso for, a prática de atos intimatórios por meios eletrônicos, conforme permissividade
insculpida no art.12, da Portaria Conjunta nº 38/2020-TJ, de 31.07.2020.

Aclarado o laudo pericial ou perfectibilizada perícia complementar, cujo laudo deverá ser
apresentado pelo perito no prazo de 10(dez) dias, o qual deverá responder aos quesitos formulados pelas
partes, intimem-se as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias (CPC, art. 477, parágrafo 1º),

, bem como sobre eventual documento colacionado pelo autor, conformemanifestarem-se sobre o laudo
determinado supra.

Após, dê-se vista ao Representante do Ministério Público.

Cumpridas as suprarrelatas providências, voltem-me conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Natal/RN, 18 de maio de 2021

ELANE PALMEIRA DE SOUZA
Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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LAUDO MÉDICO
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EXMa. Sra. Dra. JUÍZA DE DIREITO 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL. 

Processo n°: 0854654-11.2017.8.20.5001 

Autor: Sandro José Fernandes da Silva. 

Réu: Bradesco Seguros S/A  

MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, Ortopedista e Traumatologista, perito médico, CRM-
RN 4423, compromissado perante esse JUIZO nesta Ação, tendo concluído seu trabalho, 
vem à presença de V. Ex., apresentar resposta sobre a impugnação e concomitantemente 

expor e requerer:  

1. JUNTADA da resposta a impugnação, em anexo;  

 

Colocando-se em total disposição de V.Ex. e das partes para quaisquer outros 
esclarecimentos.  

Nestes termos, 

PEDE DEFERIMENTO 
Natal/RN, 20 de maio de 2021.  

 
 
 

 
 
 
 

 
DR. MICHEL FREIRE DE ARAÚJO. 

Ortopedista e Traumatologista 
Perito Judicial 
CRM-RN 4423  
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EXMa. Sra. Dra. JUÍZA DE DIREITO 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL. 

Processo n°: 0854654-11.2017.8.20.5001 

Autor: Sandro José Fernandes da Silva. 

Réu: Bradesco Seguros S/A  

 

MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, Ortopedista e Traumatologista, perito médico, CRM-
RN 4423, compromissado perante esse JUIZO nesta Ação, vem à presença de V. Ex., 
apresentar resposta sobre a impugnação. 

CONSIDERANDO, a perícia é o exame, vistoria ou avaliação feita por profissional 
credenciado pelo juízo, sobre pessoas ou coisas, para verificações de fatos ou 
circunstâncias que a causa (código Processo Civil Art. 420), assim continuando, a 
informação a ser prestada pelo Perito é de ordem eminentemente técnica científica, uma 
vez que ele é auxiliar do juiz, na colheita dos elementos probatórios aos autos não cabendo 
a este a feitura de diagnóstico e/ou formulação de prognóstico e de suposições atemporais, 
além de não ser de sua competência arbitrar custos ou valores de qualquer procedimento 
médico. 

Vale ressaltar que em não se podendo voltar o tempo, para avaliar a época as reais 
condições dos envolvidos e em não sendo a medicina uma ciência exata, prudentemente, 
o laudo pericial baseia-se em fatos e probabilidades. 

CONSIDERANDO, que outras injúrias a integridade física e mental podem ocorrer 
entre o acidente em questão e o dia de realização da Perícia Médica. 

CONSIDERANDO, que a Perícia Médica é baseada em documentação (Boletim 
Médico-Hospitalar, Laudos Médicos, Atestados Médicos, comprovação de tratamentos, 
Boletim de Ocorrência Policial), relato do Periciando, exame físico, e exames 
complementares. 

CONSIDERANDO, que o objetivo desta perícia é avaliar o nexo-causal do acidente 
de trânsito e o dano causado no Periciando, além de graduar a sequela sofrida. 

CONSIDERANDO, que o fato ocorreu em 20/03/2015, há 05 anos da data da Perícia 
Médica (09/12/2020). 

CONSIDERANDO, que no Boletim de Atendimento de Urgência consta que o 
Periciando sofreu Traumatismo crânio-encefálico grave (Tratamento conservador). 
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CONSIDERANDO, que o Periciando apresenta alterações do humor e do 
comportamento, tonturas, cefaleia, crises convulsivas, alterações da memória. 

CONSIDERANDO, que o Periciando faz uso de forma crônica das seguintes 
medicações: Hidantal (anti-convulsivante), Diazepam (ansiolítico), Haldol (transtornos do 
comportamento, do pensamento e do afeto), Amitriptilina (anti-depressivo e ansiolítico). 

Ratifica o Laudo Médico datado em 09/12/2020. Há nexo-causal entre o acidente de 
trânsito do dia 20/03/2015 e o dano sofrido (TRAUMATISMO CRÂNIO-ENCEFÁLICO). 
Ocasionando dano anatômico/funcional definitivo, parcial incompleto, comprometendo 75% 
(INTENSA) da função da memória, comportamento e pensamento. 

 

Colocando-se em total disposição de V.Ex. e das partes para quaisquer outros 
esclarecimentos.  

Nestes termos, 

Natal/RN, 20 de maio de 2021.  
 

 
  

 
 
 
 
 
 

 
DR. MICHEL FREIRE DE ARAÚJO. 

Ortopedista e Traumatologista 
Perito Judicial 
CRM-RN 4423  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP:
59064-972

Processo nº 0854654-11.2017.8.20.5001

Autor(a): SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

Requerido(a): Bradesco Seguros S/A

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78,
inciso VI, do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio
Grande do Norte, ficam as partes intimadas por seus advogados, para, no prazo comum de 15
(quinze) dias, (CPC, art. 477, parágrafo 1º), manifestarem-se sobre o laudo pericial, bem como
sobre eventual documento colacionado pelo autor.

 

Natal, 24 de maio de 2021.

 ELIANE INACIO DA LUZ

Auxiliar Técnica Judiciária

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Manifestação em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DO NATAL - RN 
 
 
Processo nº 0854654-11.2017.8.20.5001 
 
 

SANDRO JOSÉ FERNANDES DA SILVA, já qualificada, por seu 
advogado abaixo assinado, nos autos da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório 
DPVAT, objeto do processo em epígrafe, que move em face de BRADESCO 

SEGUROS S/A, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
atendendo ao ato ordinatório retro, manifestar-se acerca do laudo pericial 
acostado, o que passa a fazer nos seguintes termos: 

 
1. O laudo pericial ora em comento não merece impugnação;  
 
2. A perícia confirmou o nexo de causalidade entre as lesões, 

sequelas e o acidente automobilístico, confirmando o que se 
havia afirmado na inicial; 

 
3. Ademais, em que pese esta parte entender que seu 

comprometimento cognitivo é mais severo que o atestado, 
respeitar-se-á a opinião médica exarada no laudo; 

 
4. Desta feita, tendo sido comprovada a existência de sequela 

superior àquela indenizada administrativamente, imperiosa 
a condenação da Ré ao pagamento da indenização 
complementar almejada com esta ação; 

 
5. Por fim, não havendo mais provas a serem produzidas por 

esta parte, e já informando que a demanda encontra-se apta 
a ter seu mérito examinado, pugna-se pelo julgamento 
antecipado da lide, a fim de ser deferida a indenização 
pleiteada, levando em consideração os parâmetros extraídos 
do laudo em comento.   

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

 
Natal - RN, 18 de junho de 2021. 

 
GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEIÇÃO 

Advogado – OAB-RN nº 680-A 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº  0854654-11.2017.8.20.5001

AUTOR: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A
  

                                                                  

CERTIDÃO 

 

CERTIFICO que decorreu o prazo em 23/06/2021, sem que a parte ré tenha apresentado manifestação sobre

 o laudo pericial complementar, apesar de devidamente intimada, por seu advogado, através do ato ordinatório de ID 69169639. 

Certifico, ainda, que a parte autora apresentou manifestação acerca do laudo pericial complementar,

tempestivamente. 

Certifico, por fim, que, em cumprimento ao determinado no ato judicial de ID 68831286, abro vistas dos

autos ao Representante do Ministério Público estadual com atribuição perante esta Vara. 

 

Natal, RN, 28 de junho de 2021. 

 Sarah de Araujo Limenzo

Técnico(a) Judiciário(a)

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 

 

Num. 70310651 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SARAH DE ARAUJO LIMENZO - 28/06/2021 13:39:16
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062813391592600000067152879
Número do documento: 21062813391592600000067152879



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo nº 0854654-11.2017.8.20.5001

Autor(a): SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

Requerido(a): Bradesco Seguros S/A

 

ATO ORDINATÓRIO 

 

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI, do

Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, considerando a manifestação da

parte autora e em cumprimento ao determinado no ato judicial de ID 68831286, INTIMO o ilustre Representante do

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL com atribuição perante esta Vara, para, , pronunciar-se nosno prazo de 05 (cinco) dias

autos.

 

Natal, RN, 28 de junho de 2021. 

Sarah de Araujo Limenzo

Técnica Judiciária

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NATAL

Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, 110, Candelária,

Térreo– Anexo à Procuradoria-Geral de Justiça, Fone: (84)99994-3345

CEP 59065-555, Natal/RN– https://mprn.mp.br

 

 

 

 

 

Processo:  0854654-11.2017.8.20.5001

 

MM. Juiz,

 

1.Com vista aos autos, esta Representante Ministerial vem dar por ciente da complementação do Laudo
Pericial em Id. 69025446.

 

2.Na oportunidade, ratifica o parecer de Id. 68677265.

 

Natal, 14 de julho de 2021.

ROZANA CRISTINA FAGUNDES DE LIMA

23ª Promotor de Justiça de Natal
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972
Contato: ( ) - Email:

Processo nº: 0854654-11.2017.8.20.5001

Parte Autora: SANDRO JOSE FERNANDES DA SILVA

Parte Ré: Bradesco Seguros S/A

 

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

SANDRO JOSÉ FERNANDES DA SILVA, representado por sua curadora, Sra. Maria Joelma
da Silva Freire Fernandes, ajuizou a presente Ação de Cobrança do Seguro Obrigatório - DPVAT em
desfavor de BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS S/A, já qualificados.

Assevera, em síntese, que em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido por volta das 19hs do
dia 20.03.2015, sofreu , além de traumatismo cranioencefálico grave trauma na coluna cervical e

 sendo submetido a tratamento conservador, com uso de mobilização e sintomáticos,ombro esquerdo,
resultando em debilidade permanente(distúrbio comportamental, limitação em seus movimentos,
disfunção cerebral e outros transtornos mentais), prejudicando-o na realização de susas atividades laborais
e cotidianas, bem como nas demais atividades de sua vida civil, razão pela qual foi necessário requerer
ação de interdição. Informa, outrossim, que em 24.08.2015, após encaminhar pedido de indenização por
invalidez perante uma das seguradoras participantes do consórcio DPVAT, recebeu a quantia de R$
8.437,50(oito mil quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), restando uma diferença de R$
5.062,50(cinco mil sessenta e dois reais e cinquenta centavos) a que faz jus.

Requer o benefício da gratuidade judiciária, dispensa da audiência de mediação/conciliação em
razão da necessidade de produção de prova pericial prévia, a citação da ré, a realização de perícia, a
procedência total da presente ação para condenar a requerida ao pagamento de R$ 5.062,50(cinco mil

, consoante determinado pela Lei n.º 6.194/74, art. 3º, b,sessenta e dois reais e cinquenta centavos)
devidamente corrigido desde a data do sinistro e com a incidência de juros legais contados da citação,
custas e despesas processuais, bem como em honorários de sucumbência no percentual de 20% sobre o
valor da condenação, desde que esse jamais seja inferior a um salário-mínimo, caso em que deverá ser
fixado por arbitramento, nos termos do artigo 85° parágrafo 8° do Código do Processo Civil.

Juntou documentos.

Em decisório de ID 13338485, houve o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, ao tempo
em que fora determinada, dentre outras diligências, a citação da parte ré e designação de audiência
preliminar de conciliação ou de mediação.
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Comando judicial de ID 27679594 determinou novamente a citação da ré, bem ainda a intimação
da autora para apresentar réplica e encaminhamento dos autos ao Cejusc para realização de perícia.

Regularmente citada, a parte ré apresentou contestação, conforme ressai do ID 41141491,
acompanhada de documentos, na qual informa, inicialmente, que o autor procedeu com o registro do
boletim de ocorrência na Delegacia de Polícia somente na data de 06.04.2015, bem ainda que, após a
devida análise da documentação apresentada à Seguradora, o médico perito avaliou como incompleta e
parcial a lesão acometida pela vítima, o que descaracteriza o pleito de indenização integral por seguro
obrigatório DPVAT. Arguiu, preliminarmente, a tempestividade da peça contestatória, pleiteando o
recebimento da peça e desinteresse na realização de audiência preliminar de conciliação, ante a
necessidade de realização de prova pericial. Em fase conclusiva, pugnou pela substituição do polo passivo
com a inclusão/manutenção exclusiva da Seguradora Líder. No mérito, dentre outros, alegou, invalidade
do boletim de ocorrência, sob o argumento de que predito documento fora produzido unilateralmente e
baseado exclusivamente em declaração do demandante, o que não serviria como prova do alegado
acidente, sobretudo, considerando o lapso temporal entre o sinistro e o registro policial, pelo que requer a
improcedência da ação. Pleiteou, pelo depoimento pessoal da parte autora, com o fito de elucidar aspectos
que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na inicial, bem como toda documentação acostada
aos autos, notadamente acerca das divergências de informações existentes no boletim de ocorrência.
Asseverou que o demandante não se desincumbiu do ônus de demonstrar o fato constitutivo de seu
direito, não logrou em provar os fatos reportados na exordial, vez que não trouxe aos autos documento
imprescindível para quantificar o grau da invalidez permanente, no caso o laudo do IML, bem ainda
inexistir qualquer direito de indenização integral ao autor, devendo, em caso de condenação, ser
respeitada a proporcionalidade do grau de invalidez. Reitera, neste contexto, a improcedência total da
ação. Afirmou que a época do acidente, o autor, o qual é o proprietário do veículo, estava em mora com o
prêmio do seguro e, em razão disso, não tem direito ao recebimento de indenização. Asseriu, outrossim,
que o valor recebido administrativamente está adequado ao caso e que o autor o aceitou de pleno acordo,
dando quitação. Requereu, por fim, a realização de perícia. Em caso de condenação, requer seja aplicada a
tabela de quantificação da extensão da invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a
Súmula 474 do STJ, e que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação e a correção monetária
computada a partir do ajuizamento da ação.

Em momento posterior, chamado o feito a ordem(ID 41664892), dentre outras diligências,
determinou-se novamente a intimação do autor para apresentar réplica, a realização da prova pericial e
foram fixados honorários periciais.

Por meios das petições de ID’s 43075882 e 46274098, a demandada, respectivamente, apresentou
quesitos a serem respondidos pelo  por ocasião da prova técnica e comprovou o depósito dosexpert
honorários periciais, cujo comprovante repousa no ID 46274102.

Instada a se pronunciar sobre a contestação, a parte autora apresentou réplica no ID 43917889.

Aprazada perícia para o dia 09.12.2019(ID 50597465), referido ato restou inexitoso, ante a
ausência do autor(certidão de ID 51656101).

Intimada a dar prosseguimento ao feito(ID 51672271), a parte autora, por meio da peça de ID
52539427, justificou o motivo do não comparecimento ao exame pericial, informou seu novo endereço,
manifestou interesse no andamento da ação e pugnou, ao final, pelo aprazamento de nova data para
realização da perícia, o que fora deferido à luz do decisório de ID 53698933.

Momento subsequente, através do ato ordinatório de ID 53984514, foi aprazada perícia médica
para data 16.04.2020, entretanto, em face da pandemia do novo coronavírus(COVID 19), foi determinado
o reaprazamento da prova técnica para data oportuna(ID 54389754), havendo posteriormente sido
agendada nova data(ID 62518945).

Laudo pericial acostado no ID 63638690, págs. 1/2, acerca do qual a parte ré apresentou
impugnação no ID 64274527, sob o argumento de que não há comprovação nos autos de que houve
agravamento da lesão de maneira que pudesse causar um aumento da repercussão da invalidez, bem ainda
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inexistir qualquer razoabilidade no agravamento tardio da invalidez, principalmente considerando os
avanços da medicina, o que favoreceria uma melhora no quadro da vítima e não o contrário. Asseverou,
ainda, que a vítima é proprietária inadimplente e, por tal motivo, nos termos da Resolução CNSP nº
332/2015, não tem direito a receber indenização securitária. A parte autora, a seu turno, em que pese
intimada por seu patrono, permaneceu inerte(certidão de ID 66756883).

Certidão de ID 66755790 corroborando a tempestividade da peça contestatória.

Com vista dos autos, o  ofertou parecer retratado no ID 68677265.parquet

Intimado o perito para prestar esclarecimentos acerca da impugnação apresentada pela ré, este
apresentou laudo pericial complementar de ID nº 69025446, págs. 1/3, onde  os termos do laudoratificou
anteriormente elaborado(09.12.2020), sobre o qual a parte autora manifestou aquiescência no ID
69994764, enquanto a ré, em pese devidamente intimada por seu patrono, permaneceu silente, conforme
se infere da certidão de ID 70310651.

Instado acerca do laudo complementar, o Representante do Ministério Público manifestou-se na
peça de ID 70894432, donde ratifica os termos do parecer vinculado ao ID 68677265.

É o relatório. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

 II.1. Da delimitação do pedido autoral

Em tratando de indenização de DPVAT a l do autor é, em preciso contorno, o pretensão materia
; nãorecebimento de verba indenizatória decorrente de danos advindos de acidente automobilístico

sendo menos certo que ,o valor da indenização dependerá, impreterivelmente, de mensuração futura
jungida aos critérios e gradação legal, estabelecidos por ocasião da perícia judicial, quando se verifica
a existência de danos permanentes e respectivo grau de debilidade, os quais servem de base de

 cálculo para definição do quantum debeatur.

 Dessarte, neste peculiar cenário processual, não sendo possível ao autor quantificar, de
plano, o valor da indenização a que faz jus, resta-lhe deduzir vestibularmente seu pleito

 atualmente no importe deindenizatório utilizando como parâmetro o limite legalmente estabelecido,
R$ 13.500,00; salvo se houver recebido valores administrativamente, hipótese em que se adstringirá a
pleitear, como valor máximo, a correspectiva complementação do antecitado teto indenizatório legal.

À luz do lógico silogismo, percorrido o arco procedimental e acaso firmado o dever de indenizar,
ter-se-á, em situação deste jaez, que a parte autora obtivera êxito no seu inaugural pleito

.indenizatório, consolidando, assim, a situação jurídica de vencedora na demanda judicial

Neste lanço, calha à fiveleta o recentíssimo entendimento jurisprudencial firmado pelos Tribunais
pátrios, ipsis litteris:

"DPVAT. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE PARCIAL DA
 SENTENÇA.VALOR DA CAUSA. DELIMITAÇÃO DO PEDIDO.

 INOCORRÊNCIA. O fato de ter a parte autora atribuído à demanda
determinado valor não possui o condão de delimitar o montante da
indenização pretendida, pois existem demandas em que o bem material
pretendido pela parte não é aferível de imediato, sendo o parâmetro
apresentado meramente estimativo."(TG-MG - Apelação Cível AC
100002044606790001, Relatora Des. Cláudia Maia, data do julgamento
12/08/2020, data da publicação:14/08/2020)
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"DPVAT. JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO.
REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES. NEXO
DE CAUSALIDADE COMPROVADO. SENTENÇA DE PARCIAL
PROCEDÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS
RECURSAIS APLICADOS. 1. Tendo o juiz sentenciante decidido a lide
nos limites propostos pela demandante, em conformidade com os
princípios da adstrição, congruência ou correlação (CPC, artigos 141 e
492), não há que se falar em vício de julgamento ultra petita. 2. No caso
em apreço, é fato incontroverso que a autora/apelada sofreu acidente de
trânsito em 01/06/15, motivo pelo qual faz jus ao reembolso de despesas
médicas e suplementares comprovadamente suportadas em decorrência
do sinistro. Ademais, malgrado a parte apelante alegue a ausência de
correlação entre comprovantes apresentados nos autos e o acidente
sofrido pela autora, tal argumento não merece prosperar. Isso porque,
além da proximidade da data do acidente com as dos comprovantes
anexados, percebe-se que os medicamentos e insumos comprados
possuem correspondência com as receitas médicas e com as lesões
sofridas pela requerente. Desse modo, estando devidamente
comprovadas as despesas médicas e suplementares despendidas pela
vítima, o ressarcimento da quantia dentro do limite legal é medida
impositiva, mormente porque as provas não foram desconstituídas pela
seguradora. 3. Com relação à condenação da apelante ao pagamento
dos honorários sucumbenciais, cumpre esclarecer que muito embora o
comando sentencial tenha sido de parcial procedência, constato que
houve acolhimento por completo dos pedidos da apelada, já que a
demandada foi compelida ao pagamento da indenização do seguro
obrigatório DPVAT e ao ressarcimento das despesas com medicamentos.
Assim, apesar de o arbitramento do quantum indenizatório ter se dado
em valor diverso daquele pleiteado inicialmente pela requerente, tal
circunstância não implica parcial acolhimento dos pedidos autorais.
Logo, em observância ao princípio da causalidade e à regra da
sucumbência, a seguradora ré deve ser condenada ao pagamento, por
inteiro, do ônus sucumbenciais, incluídos aqui os honorários
advocatícios, pois além de ter sido ela quem deu causa ao ajuizamento
da ação, saiu vencida na demanda. 4. Quanto ao prequestionamento
buscado pela apelante, cumpre ressalvar que dentre as funções do
Judiciário, não se encontra cumulada a de órgão consultivo, de modo
que o julgador não está obrigado a decidir nos termos legais sucitados
pelas partes, devendo, contudo, resolver as questões debatidas, fazendo
uso da fundamentação que melhor lhe convir dentro da legalidade e da
justiça. 5. Em observância ao disposto no artigo 85, § 11º, do NCPC,
majoro os honorários sucumbenciais para R$ 1.200,00(hum mil e
duzentos reais). RECURSO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO."
(TJ-GO - Apelação Cível 05135227420178090051, Rel. Des. Maria das
Graças Carneiro Requi, data de julgamento 05/09/2019, 1ª Câmara
Cível, data da publicação: DJ de 05/09/2019)(destaques intencionais).

  II. 2. Tempestividade da contestação e desinteresse na audiência de conciliação -
antecipação de prova pericial

Conforme certificado nos autos(ID 66755790) a peça contestatória foi apresentada
tempestivamente e considerando que o autor foi submetido à perícia médica(ID 63638690, págs. 1/2),
complementada/  no ID 69025446, págs. 1/3, acolho, nessa senda, as preditas preliminares.ratificada
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  II. 3. Da ilegitimidade passiva da demandada e necessidade de substituição pela Seguradora
Líder

REJEITO, noutro viés, a alegação de ilegitimidade passiva ou de substituição/inclusão forçada da
Líder Seguradora na presente demanda, posto que, conforme assentado em sede jurisprudencial, qualquer
seguradora é parte legítima para a resposta às ações de cobrança de indenização DPVAT – afinal, o
ressarcimento é garantido pela lei de instituição do seguro:

 "Art. 7o _ A indenização por pessoa vitimada por veículo não
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei."
(Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992)

E o Superior Tribunal de Justiça (STJ) não se limita a uma interpretação literal:

"DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
LEGITIMIDADE DE SEGURADORA DIVERSA DA QUE REALIZOU O
PAGAMENTO A MENOR. SOLIDARIEDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA
DO ART. 275, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL
DE 2002.

1. A jurisprudência é sólida em afirmar que as seguradoras integrantes
do consórcio do Seguro DPVAT são solidariamente responsáveis pelo
pagamento das indenizações securitárias, podendo o beneficiário cobrar
o que é devido de qualquer uma delas.

2. Com efeito, incide a regra do art. 275, caput e parágrafo único, do
Código Civil de 2002, segundo a qual o pagamento parcial não exime os
demais obrigados solidários quanto ao restante da obrigação, tampouco
o recebimento de parte da dívida induz a renúncia da solidariedade pelo
credor.

3. Resulta claro, portanto, que o beneficiário do Seguro DPVAT pode
acionar qualquer seguradora integrante do grupo para o recebimento da
complementação da indenização securitária, não obstante o pagamento
administrativo realizado a menor tenha sido efetuado por seguradora
diversa.

 (REsp 1108715/PR, Rel. Ministro LUIS4. Recurso especial provido."
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe
28/05/2012)

 II.4. Do Mérito

No caso em disceptação o pleito inicial da parte autora é de percebimento de indenização por
invalidez permanente, com arrimo na Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou
não.

Qualquer modo, no mérito, a parte ré achou por bem pugnar pela invalidade do boletim de
ocorrência, ao argumento de que referido documento fora produzido unilateralmente e baseado
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exclusivamente em declaração da demandante, o que não serviria como prova do alegado acidente,
sobretudo, considerando o lapso temporal entre o sinistro e o registro policial, pelo que requereu a
improcedência da ação.

Respeitante ao aludido boletim de ocorrência(ID 13333145, págs. 1/2), curial sobrelevar que foi
elaborado por autoridade competente e, como cediço, guarda presunção de veracidade, a qual apenas
poderia ser elidida mediante apresentação de prova em sentido contrário, o que não ocorreu no caso
concreto.

Neste trilhar, a jurisprudência prevalente:

"APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT -
SENTENÇA PROCEDENTE EM PARTE - SUBLEVAÇÃO DA
PROMOVIDA - PRELIMINAR - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM - PROVOCAÇÃO DE QUALQUER SEGURADORA
CONSORCIADA - POSSIBILIDADE - NÃO ACOLHIMENTO - MÉRITO
- ACIDENTE DE TRÂNSITO - DANO E NEXO CAUSAL
DEMONSTRADOS - DEBILIDADE PERMANENTE CONFIGURADA -
BOLETIM DE OCORRÊNCIA ELABORADO POR AUTORIDADE
COMPETENTE - LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO - PROVAS
SATISFATÓRIAS- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - CONDENAÇÃO DE AMBAS AS PARTES NA
PROPORÇÃO DAS PERDAS E GANHOS - ART. 86 , DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - REFORMA PARCIAL DA
SENTENÇA - PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO - O Conselho
Nacional de Seguros Privados outorga ao beneficiário do seguro, a
faculdade de exigir a indenização da seguradora de sua preferência,
pois todas estão autorizadas a operar no tocante ao DPVAT - O
documento público emitido por autoridade competente goza de
presunção juris tantum de veracidade, apenas refutada por provas
consistentes em sentido contrário - Comprovado nos autos, a existência
de nexo de causalidade entre a invalidez acometida ao autor e o acidente
de trânsito, inexiste dúvida acerca do direito do promovente de perceber
o valor relativo à indenização do seguro DPVAT - Se cada litigante for,
em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas
entre eles as despesas, de acordo com o art. 86 , do Novo Código de

 (TJPB - Ap 0000275-28.2018.815.0000 - 4ª C.Cív. -Processo Civil)."
Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho - DJe 03.04.2018 - p.
15)

Sobreleve-se que no vertente caso o boletim de ocorrência é roborado por documentos de
atendimento médico, os quais indicam que os danos sofridos pelo autor são decorrentes do alegado
acidente automobilístico.

Quanto ao lapso temporal entre o sinistro e a expedição do boletim de ocorrência, este, por si só,
não tem o condão de desconstituir o nexo de causalidade entre o dano e o acidente automobilístico,
devendo ser considerado todo o arcabouço probatório existente nos autos. Neste sentido, o
posicionamento da Corte Cidadã:

"APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT -
INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE - COBRANÇA -
ACIDENTE DE MOTOCICLETA - ATROFIA DE MUSCULATURA DA
MÃO ESQUERDA - DIMINUIÇÃO DA FORÇA DA MÃO ESQUERDA
EM RELAÇÃO À DIREITA - DEFICIÊNCIA DE FLEXÃO DO 1º DEDO
DA MÃO ESQUERDA - MEMBRO PRATICAMENTE INVÁLIDO -
EXTINÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE - NEXO CAUSAL
EXISTENTE - INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL
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CARACTERIZADA - PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO.
 RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Ainda que considerável o

lapso temporal entre o acidente e a lavratura do boletim de ocorrência
simplificado, demonstrado pelo conjunto probatório que as lesões
decorrem do acidente de trânsito em questão, verifica-se o nexo de
causalidade para o pedido da cobrança do seguro obrigatório DPVAT.
“Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve, por

(REsp 1119614/RS; 4ªigual, observar a respectiva proporcionalidade.”
T.; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior; Julg. 04-08-2009; DJU
31-08-2009; in )www.stj.jus.br

Pleiteou, ainda, a ré pelo depoimento pessoal da parte autora com o fito de elucidar aspectos que
contribuam com a veracidade dos fatos alegados na peça vestibular, bem como toda documentação
acostada aos autos, notadamente as divergências de informações existentes no boletim de ocorrência,
pugnando pela expedição de ofício à Delegacia de Polícia, onde fora registrada ocorrência policial, a fim
de que o responsável preste o devido esclarecimento acerca da autenticidade do predito documento.
Entretanto, referido pedido, igual modo, melhor sorte não o acompanha, haja vista que todos os
questionamentos formulados na peça contestatória estão comprovados nos autos, lastreados, por assim
dizer, em vasto arcabouço probatório, notadamente a documentação apresentada por ocasião do
ajuizamento da ação, havendo, inclusive, o autor se submetido, repise-se, à perícia médica.

Por outro lado, ainda com relação a divergência de informações do aludido registro de
ocorrência, aduzida pela ré à pág. 3 da contestação(ID 41141491), impõe-se registrar que da leitura do
preditado documento não fora detectada qualquer incongruência, visto que atesta a mesma data do
sinistro, coincidindo com ficha de atendimento médico de urgência e boletim de atendimento de urgência,
os horários do acidente e primeiros atendimentos médicos realizados, respectivamente, pelo Samu e no
Pronto Socorro Clóvis Sarinho do Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel, porquanto, apesar de unilateral,
têm presunção de veracidade quanto ao evento, agregado ao fato de que foi suficiente para que a ré na
seara administrativa, tenha indenizado ao demandante, conforme comprovou nos autos(ID 41141516,
págs. 4/5).

Noutro viés, assevera a ré que o autor não se desincumbiu do ônus de demonstrar o fato
constitutivo de seu direito, visto que não juntou ao processo documentos imprescindíveis à comprovação
de suas alegativas ou dos fatos que fundamentam seu pedido, reforçando, também, ausência de laudo

, bem ainda inexistir qualquer direito de indenização integral ao autor,pericial exarado pelo IML
devendo, em caso de condenação, ser respeitada a proporcionalidade do grau de invalidez, pelo que
requereu a improcedência do pleito autoral.

Sucede que o artigo 320 do Código de Processo Civil dispõe que a petição inicial será instruída
com documentos indispensáveis à propositura da ação.

Como cediço, documentos indispensáveis para os fins do art. 320 do CPC, são apenas aqueles
sem os quais o pedido não pode ser apreciado meritoriamente, consubstanciando-se, em regra, em
documentos públicos que comprovem o estado e capacidade das pessoas ou documentos que demonstrem
sua regular representação processual. Todavia, tais documentos não se confundem com aqueles
destinados à prova dos fatos constitutivos do direito da parte autora (CPC, art. 373,I), cuja ausência não
inviabiliza, de plano, o exame do mérito, repercutindo, entretanto, sobre as regras do ônus da prova e, de
conseguinte, apto a comprometer a procedência do pedido autoral.

Outrossim, há de se atentar para a nítida distinção entre os documentos exigidos à parte para
pagamento do prêmio do seguro DPVAT na via administrativa daqueles essenciais à propositura da ação,
vez que em sede de ação judicial existe a possibilidade da parte fazer prova do direito material pleiteado
de forma ampla e sob o crivo do contraditório, garantindo, assim, igualdade processual e o devido
processo legal.

Em elastério, incumbe destacar que o art. 5º, , da Lei nº 6.1974/74 não determina quais oscaput
documentos que devem ser apresentados quando do requerimento de indenização do seguro obrigatório
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DPVAT, prescrevendo apenas que “o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência da culpa, haja ou não resseguro,

 Donde se conclui ser aceitável qualquerabolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”.
documento, desde que apto a prova do acidente e do correspectivo dano.

Ultrapassada tal questão, eis que, não havendo que se perquirir do elemento culpa para o
, resta verificar no caso concreto a configuração objetiva dosreconhecimento da obrigação de indenizar

seguintes requisitos legais, quais sejam ,  (invalidezprova do acidente automobilístico prova do dano
permanente) e .nexo de causalidade entre o evento e a debilidade definitiva

Quanto a ausência de documento imprescindível para quantificar o grau da invalidez permanente,
consubstanciado no laudo de exame de corpo de delito, frise-se, neste particular, que referido documento
não é imprescindível à propositura desta demanda, já que pode ser substituído por perícia judicial, prova
técnica devidamente produzida  nestes autos(ID’s  /complementada/ratificada 63638690, págs. 1/2 e

, não havendo irregularidade a ser corrigida neste ponto.69025446, págs. 1/3)

Vejamos:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INDENIZAÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.
BOLETIM DE OCORRÊNCIA E LAUDO DO IML. AUSÊNCIA.
JUNTADA COM A INICIAL. DESNECESSIDADE. SUBSTITUIÇÃO
POR OUTRO MEIO DE PROVA ADMITIDO EM DIREITO.
POSSIBILIDADE. I - A petição inicial preenche os requisitos
estabelecidos no parágrafo único do art. 295 do CPC, não havendo se
falar em inépcia. II - O boletim de ocorrência e o laudo emitido pelo
Instituto Médico Legal não são documentos essenciais para a
propositura da ação objetivando o recebimento de indenização
decorrente de evento coberto pelo seguro DPVAT, podendo ser
substituído por outro meio de prova admitido em Direito, inclusive prova
produzida no curso do processo. (…) IV - Negou-se provimento ao apelo

(TJDF,da ré. Deu-se parcial provimento ao recurso do autor."
20100111546057APC)

"COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA.
NECESSIDADE DE QUANTIFICAÇÃO DO GRAU E QUALIFICAÇÃO
DA LESÃO. INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA DA DATA
DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO A MENOR. 1. A realização do
laudo pericial pelo Instituto Médico Legal - IML, previsto no art. 5º, §
5º, da Lei 6.194/74 é para recebimento do seguro DPVAT na esfera
administrativa. Na esfera judicial a investigação técnica deve ser
estabelecida nos moldes do art. 420 e seguintes do CPC. 2. Para a
fixação do quantum indenizatório de seguro DPVAT, nos casos de
invalidez permanente, é necessária a verificação do grau e tipo de
invalidez da vítima. 3. A correção monetária deve ter como termo inicial

 (TJ-PRo recebimento do pagamento a menor. APELAÇÃO PROVIDA."
8400159 PR 840015- 9)

Importante mencionar que, nos termos do art. 369 do CPC, “As partes têm o direito de empregar
todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código,
para provar a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na

 Valendo agregar que, conforme dicção expressa do art. 371 do CPC, convicção do juiz”. o juiz apreciará
a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão

 Dessarte, o Juiz não está adstrito a um meio de prova, aas razões da formação de seu convencimento.
não ser que haja legislação específica sobre o assunto prevendo tal restrição.
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À luz da via exegética desenvolvida, dessume-se que, existindo nos autos elementos concretos a
comprovar o liame entre a invalidez permanente da parte autora e o acidente automobilístico, havendo a
parte autora, repise-se, realizado perícia médica, torna-se desnecessária a apresentação de referido
documento, de modo que, tal argumento, igual modo, não merece guarida.

Referente à arguição de que o autor não tem direito em receber integral teto indenizatório,
importante destacar, em que pese o demandante haver fundamentado o pleito autoral no valor de R$
5.062,50(cinco mil sessenta e dois reais e cinquenta centavos), que esta Julgadora atenta aos critérios
estabelecidos em demandas de indenização referente ao seguro DPVAT, procedeu com a necessária
adequação/delimitação do antecitado pedido, conforme demonstrado no item II.1. do presente ato
sentencial, sendo certo que, em se tratando de complementação de verba indenizatória, o valor recebido
na esfera administrativa, deverá ser abatido da condenação.

Noutra visada, asseriu a ré ausência do dever de indenizar face a inadimplência do proprietário do
veículo(vítima do acidente) a época do sinistro, pelo que pugnou pela improcedência da ação. Entretanto,
esse argumento não merece acolhida, isto porque acaso demonstrado o dano e o nexo de causalidade entre
o acidente e o dano o requerente fará jus à indenização, não havendo, qualquer influência o fato do
proprietário estar ou não adimplente com o seguro obrigatório.

Registro, por oportuno, que o tema fora outrora sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, in
: verbis “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização.”(STJ, Súmula nº 257)”.

Ressalto que o referido enunciado não faz distinção sobre a parte autora ser ou não a proprietária
do veículo, conforme já assentado jurisprudencialmente:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO.
ACIDENTE. INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ
PERMANENTE. INADIMPLÊNCIA. SÚMULA 257 STJ.

 COMPENSAÇÃO. 1. O Superior Tribunal de Justiça editou enunciado
de Súmula nº 257, que assim dispõe: "A falta de pagamento do prêmio
do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa
do pagamento da indenização". 2. Mesmo quando o autor, proprietário
do veículo envolvido no acidente, está inadimplente com o pagamento do

 (Acórdão nºseguro obrigatório, possui direito à indenização. (…)”
1070443, 20160110933462APC, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO 8ª
TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 25/01/2018, Publicado no DJE:
01/02/2018. Pág.: 417/419). (Grifos nossos).

"DIREITO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE
COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT - (…) 5- Por uma
interpretação autêntica do artigo 5º da lei nº 6.194/1974 , verifica-se a
exigência tão somente da simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
Ademais, o seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículos
automotores decorre de imposição legal, em que, mesmo na situação de
não pagamento do prêmio respectivo pelo proprietário do veículo,
exsurge a obrigação de indenizar pelas seguradoras participantes do
convênio, ressalvado o direito de regresso. 6- Na espécie incide
integralmente a Súmula nº 257 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:
"a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de danos
pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres (DPVAT)
não é motivo para a recusa do pagamento da indenização. 7. Apelo
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(TJCE - Apconhecido e improvido. Sentença mantida."
0141286-67.2013.8.06.0001 - Rel. Heráclito Vieira de Sousa Neto - DJe
05.07.2017 - p. 47)

Acerca do mesmo assunto, eis que os Egrégios Tribunais de Justiça dos Estados de Goiás/GO e
Ceará/CE, firmaram os seguintes entendimentos:

"AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. SEGURO DPVAT.
INDENIZAÇÃO. INADIMPLEMENTO DO SEGURO
OBRIGATÓRIO POR PARTE DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO.
VÍTIMA. HIPÓTESE QUE NÃO IMPOSSIBILITA O
RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO. 1. Tendo em vista que a Súmula
257, do STJ, não faz menção à hipótese de impossibilidade de
pagamento de indenização ao proprietário do veículo - vítima que se

 encontrava inadimplente com o pagamento do seguro DPVAT, inviável
o acolhimento da tese sustentada pela seguradora, não se aplicando,
portanto, o disposto na Resolução CNSP Nº 332/2015, mormente por
se tratar de norma infralegal que retira direito reconhecido na Lei nº

 6.194/74. 2. O direito de regresso a que tem direito a seguradora se
refere tão somente ao causador do acidente e não simplesmente a que
estava inadimplente com o seguro(vide art. 7º, § 1º da Lei nº 6.194/74),
sendo certo que no presente caso não restou discutida a questão atinente
à responsabilidade do apelado pelo evento danoso, razão pela qual, não
há como afastar o pagamento da indenização. 3. É medida imperativa o
desprovimento do Agravo Interno quando não se fazem presentes, em
suas razões, qualquer argumento novo que justifique a modificação da
decisão agravada. AGRAVO INTERNO CONHECIDO. PORÉM

 (TJ-GO – Apelação (CPC) 03682184420178090051.IMPROVIDO."
Relator: MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO REQUI. Data do
Julgamento: 03/07/2019. 1ª Câmara Cível. Data da Publicação:
03/07/2019) (destaque intencional)

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO DA
SEGURADORA. APELADO INADIMPLENTE DO SEGURO
OBRIGATÓRIO. SÚMULA 257 - STJ. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1 - O inconformismo da apelante reside na ocorrência de
mora no pagamento do prêmio do seguro obrigatório, por parte do
apelado 2 - Conforme dispõe a Súmula 257 do STJ, "a falta de
pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é
motivo para a recusa do pagamento da indenização", ainda que a pessoa
vitimada no acidente seja proprietária do veículo. 3 - Recurso conhecido
e improvido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que são partes as acima indicadas, acordam os desembargadores
integrantes da Quarta Câmara de Direito Privado do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do relatório e do voto da
relatora, que passam a fazer parte integrante do presente acórdão.
Fortaleza, 09 de junho de 2020. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Presidente do Órgão Julgador MARIA DO LIVRAMENTO ALVES

." (TJ-CE – Apelação Cível nºMAGALHÃES Desembargadora Relatora
0173742-94.2018.8.06.0001 – Comarca de Fortaleza – 4ª Câmara Direito
Privado – Data de publicação 09.06.2020)

Pugnou, outrossim, a parte ré pela improcedência do feito, sob a alegativa de que o valor
recebido na esfera administrativa está adequado ao caso e que o autor aceitou de pleno acordo o valor que
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lhe foi pago, pelo que deu quitação. Entretanto, tal arguição, também não merece acolhimento, isso
porque o recibo de quitação outorgado pelo segurado na esfera administrativa restringe-se aos valores
efetivamente pagos, não obstando a pretensão à complementação por via judicial. Assim sendo, ainda que
tenha sido dado quitação da dívida, pode o beneficiário exigir a diferença, sendo esse o entendimento
pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça:

"CIVIL E PROCESSUAL. DPVAT. ACIDENTE COM VÍTIMA FATAL.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA COM A SEGURADORA.
QUITAÇÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA. POSSIBILIDADE. DEVER
LEGAL. VALOR ESTABELECIDO EX VI LEGIS. NORMA COGENTE.
DANO MORAL. DESCABIMENTO.

I. Assentou a jurisprudência das Turmas componentes da 2ª Seção do
STJ, que o acordo de recebimento parcial da indenização do seguro
DPVAT por morte da vítima, não inibe a cobrança da diferença até o
montante estabelecido em lei, por constituir norma cogente de proteção
conferida pelo Estado.

II. Dano moral indevido.

(REspIII. Recurso especial conhecido e parcialmente provido."
619.324/RJ, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA
TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO
EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO.
VALIDADE. LEI N. 6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO
REMANESCENTE.

(...)

II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização
paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em
relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a
espécie.

 (REsp 296.675/SP, Rel.III. Recurso especial conhecido e provido."
Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado
em 20/08/2002, DJ 23/09/2002, p. 367)

Com relação à prova do acidente e ao nexo de causalidade dúvidas não pairam.

Iniludivelmente, o cabedal probatório,- notadamente boletim de ocorrência, declaração/ficha de
atendimento médico de urgência expedidas pelo Samu e boletim de atendimento de urgência(ID’s
13333145, 13333524 e 13333206, págs. 1/2, 1/4), respectivamente, os quais se harmonizam aos demais
documentos médicos acostados aos autos -, revela que os ferimentos sofridos pela parte autora são
decorrentes do acidente automobilístico no qual se envolveu no dia 20.03.2015.

Em síntese, os documentos presentes no caderno processual confirmam a ininterrupta sequência
dos fatos, desde o acidente que vitimou o autor às 19hs do dia 20.03.2015, no Bairro Nova Esperança,
Parnamirim/RN, primeiros atendimentos de urgência realizados, respectivamente, pela equipe do Samu e
no Pronto Socorro Clóvis Sarinho do Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel, lá dando entrada às
20h53min, onde fora internado e submetido a tratamento em razão de  traumas(cranioencefálico, coluna

), conforme se infere das informações contidas nos documentos médicos de cervical e ombro esquerdo
ID’s 13333206, 13333214 e 13333281, págs. 5/10, 1/5 e 1/6), motivo pelo qual evidenciado com solar
clareza o nexo de causalidade entre a debilidade verificada e o sinistro.
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Agregue-se, ainda, que corroborando todas as provas vestibularmente colacionadas, merece
especial destaque a prova pericial, a qual perfectibilizada por médico especialista em ortopedia e
traumatologia, profissional de inquestionável experiência e conhecimento técnico.

Obtempero, por oportuno, que a parte ré, com base na mesma documentação colacionada aos
autos, por ocasião do procedimento administrativo, reconheceu o nexo de causalidade entre o acidente
alegado e os danos resultantes, promovendo o pagamento do valor de R$ 8.437,50(oito mil quatrocentos e
trinta e sete reais e cinquenta centavos), conforme comprovou nos autos. Sendo assim,
incontrastavelmente demonstrado o nexo de causalidade no vertente caso.

Nesse sentido:

DIREITO PROCESSUAL - APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT - POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO
PROPORCIONAL AO DANO SOFRIDO - DEBILIDADE
PERMANENTE AFERIDA EM PERÍCIA JUDICIAL - PERDA PARCIAL
E INCOMPLETA - DEVER DE INDENIZAR DE ACORDO COM O
GRAU DE INVALIDEZ - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º, INCISO II, §
1º, DA LEI Nº 6.194/74 (...) 6- No que pertine a alegativa de inexistência
do nexo de causalidade entre o sinistro e lesão autoral arguida pela
parte demandada, tenho que tal argumentativa deve ser rechaçada, haja
vista o reconhecimento do referido nexo causal pela própria seguradora
em sede administrativa (FL. 28), bem como pela existência de laudo
pericial expedido por perito indicado pelo juiz de piso (FLS. 275-276),
atestando a lesão em decorrência do acidente. 6- Recurso conhecido e

 (TJCE - Ap 0149344-88.2015.8.06.0001 - Relª Maria deimprovido."
Fátima de Melo Loureiro - DJe 27.03.2018 - p. 55)

No caso em comento, o conjunto probante, em realce o laudo pericial de   ID 63638690, págs. 1/2,
   demonstrao qual fora circunstanciadamente complementado/ratificado no ID 69025446, págs. 1/3,

que a parte autora, em decorrência de acidente automobilístico, foi acometida de TRAUMATISMO
CRANIOENCEFÁLICO, sendo este um dano anatômico e/ou funcional definitivo parcial
incompleto no percentual de 75%(setenta e cinco por cento).

Intimadas as partes acerca do laudo pericial, a parte ré, ao se pronunciar, argumenta que não há
comprovação nos autos de que houve agravamento da lesão de maneira que pudesse causar um aumento
da repercussão da invalidez, bem ainda inexistir qualquer razoabilidade no agravamento tardio da
invalidez, principalmente considerando os avanços da medicina, o que favoreceria uma melhora no
quadro da vítima e não o contrário. Asseverou, ainda, que a vítima é proprietária inadimplente e, por tal
motivo, nos termos da Resolução CNSP nº 332/2015, não tem direito a receber indenização securitária.

Sobre o laudo pericial complementar, a parte autora manifestou aquiescência, enquanto a parte ré,
em que pese intimada por seu patrono, permaneceu silente, conforme se infere da certidão de ID
70310651.

Em que pese os argumentos defendidos pela ré, não merece prosperar a argumentação ofertada, a
considerar que na prova técnica/complementada/  o  consignou expressamente a limitaçãoratificada expert
do membro afetado-, oportunidade em que também esclarece que o periciando apresenta alterações do
humor/comportamento, tonturas, cefaléia, crises convulsivas, alterações da memória, bem como faz uso
de forma crônica das seguintes medicações: Hidantal(anticonvulsivante), Diazepam(ansiolítico),
Haldol(transtornos do comportamento, do pensamento e do afeto), Amitriptilina(antidepressivo e
ansiolítico)-, concluindo que há nexo causal entre o acidente de trânsito do dia 20.03.2015 e o dano
sofrido( , ocasionando TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO) dano anatômico/funcional

 comprometendo  da função da memória,definitivo, parcial incompleto, 75%(INTENSA)
comportamento e pensamento; valendo agregar que a demandada não trouxe ao caderno processual

 qualquer outra documentação que fizesse contraponto à conclusão do expert.

Num. 71347287 - Pág. 12



Quanto à arguição de que a autora é proprietária inadimplente, deduzida na peça contestatória e,
posteriormente, quando da impugnação ao laudo pericial, obtempere-se que, conforme elucidado no
presente decisório, referida matéria encontra-se consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça. Ademais,
tendo em vista que o art. 5º da Lei nº 6.194/74 e a Súmula 257/STJ não fazem qualquer ressalva à
condição da vítima ser a proprietária do veículo e se encontrar inadimplente em relação ao prêmio,
inviável o acolhimento da impugnação sustentada pela ré, não se aplicando ao presente caso, o disposto
na Resolução do CNPS nº 332/2015, sobretudo por se tratar de norma que afasta direito reconhecido na
Lei nº 6.194/74.

Importante ressaltar que a perícia médica tem por finalidade a perquirição das lesões, sequelas,
incapacidade e o nexo causal entre as lesões sofridas e o fato/acidente. No vertente caso, as conclusões do
laudo pericial/informações complementares elaborados pelo Perito nomeado revelam o resultado de
trabalho executado com técnica e rigor científico e, como tal, merece acatamento judicial.

Ademais, não se observa no laudo pericial e nas informações complementares qualquer nulidade
absoluta ou insanável, havendo o perito se desincumbido zelosamente de seu mister, respondendo de
forma criteriosa aos quesitos formulados, chegando a uma sólida conclusão.

Ponha-se em revelo, ainda, que em não trazendo aos autos outros documentos, nem sendo
demonstrado pela demandada erro ou atecnia no laudo, há de permanecer incólume a perícia.

No que concerne ao valor da indenização, deve-se aplicar a norma em vigor na data do sinistro.

Aos sinistros ocorridos após o advento da Medida Provisória nº 451 (18/12/2008), convertida na
Lei n.º 11.945 (04/06/2009), aplica-se a regra da gradação de valores, considerando a natureza dos danos
permanentes, consoante tabela que foi acrescentada à Lei nº 6.194/74.

No caso em análise, a indenização deve ser paga em proporcionalidade ao grau de invalidez
permanente da vítima, sendo o teto o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser

. Nesse sentido,observada a tabela anexada à Lei nº 6.194/74 pela Medida provisória nº 451/2008
preconiza a Súmula n° 474 do Superior Tribunal de Justiça: “a indenização do seguro DPVAT, em caso

.de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”

Assim, em sendo incompleta a invalidez parcial permanente, deve-se aplicar a redução percentual
prevista no artigo 3º, § 1º, II, da lei nº 6.194/74, o qual determina que a indenização deverá ser paga
mediante o enquadramento da lesão sofrida em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na
tabela anexa à referida lei.

Nesse contexto, a indenização corresponderá ao valor resultante da aplicação do percentual
estabelecido na tabela ao valor máximo da cobertura (R$ 13.500,00) e, em seguida, proceder-se-á a
redução proporcional desse valor de acordo com a repercussão da lesão (que pode ser intensa, média, leve
ou residual).

No caso dos autos, o laudo pericial acostado no  ID 63638690, págs. 1/2, minuciosamente
  concluiu que a perda anatômica e/ou funcionalcomplementado/  no IDratificado 69025446, págs. 1/3,

parcial incompleta da parte autora se deu em decorrência de “TRAUMATISMO
, prevendo a referida tabela a aplicação do percentual de CRANIOENCEFÁLICO” 100%(cem por

cento), resultando no valor de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais).

Sobre este valor, deve ainda incidir o percentual de  75% (setenta e cinco por cento)
   correspondente ao grau de incapacidade definido pelo expert como INTENSA, o que equivale ao

    valor de R$ 10.125,00(dez mil cento e vinte e cinco reais), a título de indenização securitária devida
ao autor.

Diante do apurado, considerando que, à luz da prova documental colacionada, é incontroverso
que referente ao evento objeto dos presentes autos      a(sinistro nº 3150625528 – ID 13333601, pág. 1),
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parte demandada pagou administrativamente ao autor a importância de  R$ 8.437,50(oito mil
quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos)- fato este, outrossim, corroborado pela ré no

   a qual deverá ser deduzida do quantum indenizatório-, documento de ID 41141516, págs. 4/5, cabe ao
  autor, o recebimento da indenização no importe de R$ 1.687,50(mil seiscentos e oitenta e sete reais

cinquentacentavos).

 II.5. Da correção monetária e juros moratórios

Em se tratando de ilícito contratual, conforme jurisprudência do STJ (REsp 1120615/PR, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009), a
correção monetária da indenização é devida a partir do efetivo prejuízo (Súmula nº 43/STJ), a saber, a

.data do acidente (20.03.2015)

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há que se ressaltar que, não sendo a
responsabilidade extracontratual, não há que se cogitar na aplicação de juros de mora contados desde a
data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula nº 54/STJ.

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente caso, verifico
que o :termo inicial é o da citação válida e regular

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES
DO ARTIGO 543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE -
DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de cobrança
objetivando indenização decorrente de seguro obrigatório de danos
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - DPVAT,

 os juros de mora são devidos a partir da citação, por se tratar de
responsabilidade contratual e obrigação ilíquida.

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido."

(REsp 1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009)

O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um por cento) ao mês, conforme art. 406 do
CC/2002 c/c o art. 161, § 1º, do CTN, a partir da citação válida.

 III – DISPOSITIVO

Isto posto, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC/15,  aJULGO PROCEDENTE
pretensão autoral para condenar a  a pagar a parteBRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS S/A,
autora a importância de    a títuloR$ 1.687,50(mil seiscentos e oitenta e sete reais cinquenta centavos),
de indenização do seguro DPVAT, com incidência de correção monetária pelo INPC a partir da data do
evento danoso, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação válida.

Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios à parte
autora. Quanto a estes últimos, considerando o valor da condenação, notoriamente de apoucada
expressividade econômica, sendo,  de irrisório valor; apresentando-se-nos, outrossim,ipso facto,
imperativo remunerar condignamente o labor jurídico do causídico e balizada em objetivos critérios de
equitativa apreciação, observando-se, por assim dizer, o grau de zelo profissional, o lugar de prestação do
serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
seu serviço, em respeito aos princípios da razoabilidade e ao exercício da advocacia, arbitro-os no importe
de R$ 800,00(oitocentos reais), o que faço com arrimo no .art. 85, § 8º do CPC

Num. 71347287 - Pág. 14



Em havendo apelação, intime-se a parte adversa para contrarrazões, no prazo legal, remetendo-se,
empós, ao Egrégio Tribunal de Justiça para os devidos fins.

Em havendo pagamento voluntário do valor da condenação, intime-se a parte autora, por seu
patrono, para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, acostando aos autos, na oportunidade, dados
bancários do autor e do causídico, bem ainda contrato de prestação de serviços advocatícios para fins de
percepção, acaso for, dos honorários contratuais.

Dê-se ciência ao Representante do Ministério Público.

Transitado em julgado e não havendo requerimento de quaisquer das partes no prazo
judicialmente estabelecido, arquivem-se os presentes eletronicamente e dê-se baixa no PJE.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Natal/RN, 28 de julho de 2021

 

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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